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UNIVERSIDADE FEDERAL .
DO RIO DE 'JANEIRO

PORTARIA N9 624, DE 19 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor 'da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições, resolve tornar sem efeito o
Item 2 da Portaria n9 127, de 11-2-71,
publicada no Diário Ofictal, de 5 de
março de 1971, que delegou- competéne
ela a Othon Nogueira, Diretor "mai
tempore" do Instituto de Matemáti-
ca, para, em conjunto com o Supean-
tendente do Centro de Ciências Ma-
temáticas e da Natureza, Tarnier Tei-
xeira, movimentar as contas bancá-
rias abertas em nome do referido ins-
tituto.

PORTARrA N° 625, DE 19 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, com base nos arti-
gos 11 e 12 do Decreto-lei n9 200-6-1,
visando a descentralização prevista na
Reforma Administrativa, e de acõrdo
com o Art. 132 do seu Estatuto, re-
sol sai :

•Delegar competência a Guilhei me
Mauricio Souza Marcos de La Penha,
Diretor "pra tempore" do Instituto de
'Matemática, para, em conjunto com o
Superintendente do Centro de Ciên-
cias Matemáticas e da Natureza, Tar-
nier Teixeira, movimentar as contas
bancárias abertas em nome do referi-
do Instituto.

PORTARIA N9 632, DE 24 DE
AGOSTO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, no uso de tias
atribuições legais, resolve:

Dispensar Clara de Oliveira Rasells
Bioliotecário, EC-101.20.B do Quadro
Único de Pessoal da Parte Permausn-
te desta Universidade, de responsável
pelo expediente da Divisão de Do-
cumentação, Estatlstica e Publicidade,
símbolo 6-C, da Área de Pessoal e Ser-
secos Gerais. — Djaeir Mene:es.

PORTA-RIA N9 631, DE 24,DEs
AGOSTO DE 1974"-.f

O Sub-reitor de 34e'ssoa1 es§esOçoS
Gerais, no uso de)a§nas atelbfirçÕes le-
gais. resolee:	 "s,s 	 ase

Dispensar Clara 41i . Oliveira Raselli
Bibliotecário; EOSI.b1,20.B do Quadre
Único de lasoal da Parte Permanon•
te desta Uninestdade, da função g ra-
tificada dç Melê da Secão de Do-
eumentaeÃo e Publicidade, simardo
5-F da Atea de Pessoal e Serviços Ge-
rais. — Rósalina Brand.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO'
E CULTURA

versfdade, à - disposição daquela Esco-
la, gelo prazo de 1 (um) ano, a partir
de 31 de julho de 1971, nos termos do
Decreto n9 61.776, de 24 de novembro
de 1967, sem ónus para os cofres' des-
ta Universidade. — Helios Homero
Bernardi,

PORTARIA N9 5.065, DE 13 DE
AGOSTO DE 1971	 •

O Reitor da Universidade Federal
de Santa Maria, usando de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

Conceder exoneração a Marlene Ma-
ria Pinto Leal, Técnica de LaboratC,-
rio, P-1601.14.B, da Parte Permanen-
te do Quadro Único de Pessoal desta
-Universidade, a partir de 4 de agôsto
de 1971. — José Mariano da Rocha
Filho.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA

PORTARIA N9 5.0111.4sDE 10 DE
AGOSTO DE 1971_

e) a integração das atividades das
instituições componentes. mediante a
adoça° de efiterios .comuns de orga-
nização e de funcionamento;

1) a atuação- no processo de desen-
volvimento do Pais;
g) a realização das demais ativi-

dades previstas neste Regimento.
Parágrafo Único. A FEFIEG • minis-

trará também, além do ensino grarbas,
do de nível superior, cursos téene.:os
de nivel médio e o ensino de pos-
graduação, a. desenvolverá, nas Uni-
dades hospitalares, atividades de svss-
tência • médico-social.

Tírtno II

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA N9 448, DE 24 DE
JUNHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe confere o Estatuto
do Magistério Superior, resolve:

Aposentar, a partir de 26 de maio
de 1971, com proventos' integrais, cores
soante o que determina os artigos 100,
inciso I, e 101, inciso I, letra b), da
Constituição do Brasil, promulgada em
24 de janeiro de 1967, combinados com
o artigo 53, inciso M, § 29, da Lei nú-
mero 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, Claudio Heller Fichtner, ocupe,n-
te do cargo de Professor Adjunto, do
Quadro Único de Pessoal — Parta Per-
manente desta Universidade, matri-
cula W 1.883.232 com exercício no De-
partamento de is,4edicina Interna da
Faculdade de Medicina, da mesma Uni-
versidade,

O Vice-Reitor da UniverSidade Fe-
deral de Santa :Inala, no exercicio da"
Reitoria, usando de- suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista
solicitação da Escola Pablista de Me-
dicina, resolve:

Colocar a funcionária Terezinba ds.
Jesus Antas, Técnica de LabOratórie,
P-1601.12.A, da Paste Permanente do
Quadro (Mico • de Pessoal desta Uni-

PORTARIA N9 512, DE 21 DE
JULHO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul, no uso das atri-
buições que• lhe confere o Estatuto do
Magistério Superior, resolve:

Declarar aposentado, a partir de 11
de maio de 1971, com proventos inte-
grais, de acôrdo com o disposto nos
artigos 101, inciso UI, e 102, inciso I.
letra "a", da Emenda Constitucional
promulgada em 17 de outubro de 1969,
Arquimedes Arminio de Azevedo, ma-
tricula n9 1.040.026, com exercício na
Faculdade de Veterinária, desta Uni-
versidade, no cargo de Técnico de La-
boratório,- P.1601.14.B, do Quadro
Único de Pessoal — Parte Permanen-
te, da mesma Universidade. — Eduar-
do Z. Faraco.

FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS •
FEDERAIS ISOLADAS

DO ESTADO DA GUANABARA

REGIMENTO UNIFICADO
TITULO

Da Federação e suas Finalidades

Art, 19 O presente Regimento dis;
ciplina as' atividades comuns, de na-
tureza administrativa ou didática, na
FEFIEG e suas Unidades congrega-
daS e agregadas.

Art. 29 A . Federação das Escolas
Federais Isoladas cio Estado .jet Gua-
nabara (FEFIEG), instituída -pelo De-
creto-lei ri9 1.028, de 21 de outubre,
de 1969, que aprovou o seu Estatuto
se destina a reunir e integrar, sob
a forma jurídica de Fundação, esta-
belecimentos isolados do Sistema Fe-
deral de Ensino..

Parágrafo Único. A federação goza
rá de autonomia didático-cientifica
administrativa, financeira e discipli-
nar, na forma da lei e do estar- te
pelo qual se regerá, no período de
duração, que é ilimitado.

Art. 39 A FEFIEG tem por finali-
dade•

a) -a realizaçawe o desenvolvimento
da educação de nivel superior e da dores:
pe squisa ;	 IX - Exercer o poder fiscatizadoi

e disciptinador na FISFIEG, Sem pec-.()) a divulgação- cientifica, tecnoló
giea, cultural C artistica;	 juizo da competência atribuída aos

ct a criação de cursos básicos eo Diretores de Unidades;
muns a uma área de conheximentos. i X - Gerir as finanças da FEF1EG
iniciando, dessa forma, a orientação , nos termos do orçamento e das rezo-
profissional;	 ;uçaes do Conselho Federativo;

(b a umedeça° do número de iss i XI -- Baixar os atos necessárias
triculas nos cursos de 'nível superior ears o funcionamento da F'EFIEG,
inclusive per insan racionalidaih sas submetendo-os rite Conselho Federati-
processos de seleção dos estudantes; 1.o, quando for o caso;

Da Administração
CAPITULO I

Da Presidencia	 •
Asa. 49 A 1-residência, o

Peclerativo e o Conselho de Curado-
res são os órgãos de administração
superior da Federação.

Art. 59 Ao • Presidenta, nomeado na
torna do Estatuto, compete:
' 1 — dirigir, coordeaar e fiscalizas

as esavidades da Federação, cumprin-
do é fazendo cumprir as disposições
legais e estatutárias;

II — representar a Federação em
Juizo e fora dêle e em suas relaçocs
com terceiros, podendo constituir pro-
curadores; -

UI — sustar,- quando contrariarem
a Lei ou os interesses da Federaçao
das Escolas Federais Isoladas do Es-
tacai da Guanabara, os efeitos de atos
administrativos .de seus subordinados
ou de resoluções do Conselho Federa-
tivo, recorrendo, neste caso, à instàn-
cie s u perior; .

IV - delegar atribuições Inerentes
a seu cargo a dirigentes de órgãos que
lhe forem subordinados;

V — dar posse, em ato público, aoa
diretores das Unidades;

VI — Outorgar mandatos universi-
tários, assim como presidir a entrega
de istulos honoríficos e clignidaues
conferidas pela Federação;

VII. Admitir, dispensar, promo-
ver, empossar, elogiar, punir, transfe-
rir, lotar, aposentar, emover, substi•
tuir e colocar em disponibilidade o
pessoal da Federação;

VS.( • - Convocar e presidir reuniões
dos Conselhos Federativo e de Cura-
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1) O expediente dae reptelições
públicas, destinado à publicação,
será recebido na Seção de Comuni-
cações até às 17 hora's. O atendi-
mento do público pela Seção de Ré-
dação- será de 12 ás 18 horas.

2) Os origineis para pubecação,
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhaclo, medindo 22x33 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
belas.

Serão admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do

9) Os originais encaminhados
publicação não serlicr restituidos lis
partes.

4) As reclamações pertinentes
matéria retribuida, nos casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até
o quinto dia útil subseqüente à
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste •caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valõres para
assinatura, que serd' acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita semente por
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Tesoureiro do pepartamento de Ui-
prensa Nacional. ,Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por esse meio
de transporte, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

$) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios e Telé-
grafos em Brasilia reserva-se o dl:.
reito de reajustar os seus preços, no
caso de elevação cie tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual o se
iniciarão sempre no primeiro dia ata
do .mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo - poderá ser mensal, se-
mestral ou anual. O proso das assi-
naturas para o 4terfor é sómente
anual e não haverá transporte por
via aérea.	 •

10) A renovação deverá ser solici-
tecla com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de algo-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos as edições dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
eom comprovante de sua situação
funcional.

Cr$ 30,00
Cr$ 00,00

XII — Assinar os diplomas expe-
didos pelas Unidades;

XIII — Promulgar Resoluções apro-
vadas pelos Conselhos Federativo e do
Curadores;

XIV — Nomear e exonerar ocupan-
tes de cargos em comissão e funções
gratificadas para a administração cen-
tral;

XV — Conceder férias, licenças e
gratificações nos têrmos da legisla-
ção em vigor;

XVI apresentar ao Conselho Fede-
rativo, anualmente, relatório das ati-
vidades da FEFIEG e suas Unidades;
' XVII — Assinar convênios, con-
tratos e acôrdos em nome da Federa-
ção;

XVIII — Autorizar o afastamento
de ocupante de cargo de magistério
na forma da legislação em vigor;

XIX — Exercer as demais atribui-
, ções inerentes ao cargo;

XX — Propor ao Conselho Federa-
tivo tabelas relativas a gratificaçõe:
taxas e emolumentos.

§ 19 Para a realização das tarefas
administrativas haverá na F.EFIEG
uma Secretaria Geral com estrutura
e atribuições a serem determinadas
em Resolução aprovada pelo Presi-
dente.

§ 29 O Presidente, em seus impedi-
mentos eventuais, será substituído pelo
Diretor de Unidade mais ant.go em
exercido no magistério em Unidade
da Federação.	 .

§ 39 Em caso de vacancia definitiva
do' cargo de Presidente o substitua.)
eventual assumirá o , exercicio da Pre,
elêncie, cora o encargo de, dertro •do
prazo de 30 dias, promover a elabo-
ração da, lista para a nomeação do
titula/. efetivo.

§ 49 O Presidente da FEPIEG exer-
cerá o mandato na forma da Lei.

CAPITULO 37

Do Conselho Federativo
Art. 8% Ao Conselho Federativo,

constituído na forma do Estatuto,
compete;

— elaborar a lista sextupla para
escolha e designação, pelo Presidente
da República, do Presidente da
FEFIEG;

II — aprovar os Regimentos das
Unidades congregadas e agregadas
(art. 20 do Estatuto aprovado pelo
Decreto-Lei 'n9 1.028-59);

III — opinar sôbre aceitação de
doações, legados e subvenções de
qualquer natureza;

IV — trecidir sôbre a criação ou in-
corporação de novas Unidades como
congregada,s e sôbre a admissão de
Unidades sob a forma de agregadas;

V — opinar sôbre a proposta orça-
mentária elaborada pelo Presidente e
a ser submetida ' ao Conselho de
Curadores;

VI — axe rcer, como órgão de juris-
dição superior, outras atribuições pre-
vistas no Estatuto da Federação;

VII — deliberar sôbre recursos sub-
metidos à sua consideração;

VIII — decidir sôbre casos omissos
no Estateto e neste Regimento;

IX — emitir normas para coorde-
nar as atividades das Unidades entre
si e com a administração central;

X — aprovar normas para a elabo-
ração do orçamento-programa da Fe-
deração com a discriminação das ver-
bas destinadas às Unidades, respeita-
das as dotações recebidas com desti-
no certo;	 ,	 •	 e :	•

XI — homologar atos do Presiden-
te que dependam de sua manifesta-
ção;

XII — aprovar tabelas de gratifi-
cações para cargos em comissão, fun-
çõás gratificadas e de taxae e erno-
Jumentos;

Xlii -- aprovar convênios, contra-
tos e acordos;

XIV - aprovar modificação déste
Regimento.

19 O Conselho Federativo reunir-
se-á, ordinariamente, uma vez por
mês, e, extraordinariamente, nos têr-
mos do art. 52.

§ 29 Os membros eleitos do Conse-
lho Federativo terão mandato de- 2
(dois) anos, permitida a recondução.

§ 39 Os membros do Conselho Fe-
derativo perceberão por sessão a que
comparecerem a gratificação que fôr
fixada pelo Conselho de Curadores
até.o máximo de 5 por mês.

§ 49 As Resoluções do Conselho Fe-
derativo entram em vigor na data em
que forem promulgadas, revogando
as disposições em contrarie'.

CAPITULO III
•
Da Comissão Supervisora de Ensino.

e Pesquisa
Art. 79 A Presidência da Federação

terá como órgão central de assessora-
mento uma Comisião Supervisora cia
Ensino e Pesquisa, assim constituída'

a) por um membro do Conselho Fe-
derativo; designado pelo Presidente_e
que a presidirá;

b) por um representante de dada
Unidade e Indicado pela respectiva
Congregação ou órgão colegiado equi-
valente;

c) por 2 representantes do Corpo
Discente da FEFIEG, eleitos por seus
pares;

d) por uma coordenador do ensino
e pesquisa da FEFIEG.

Parágrafo único. A Comissão Su-
pervisora de Ensino e Pesquisa cabe.

a) propor normas para a coordena
çãe do- ensaio comum às diversas Uni-
dades ou de pós-graduação; 	 .
. 0,)- preparar relatórie sôbre ciedisen-

Volvimento do ensino na estaciEG,
apresentando sugestões que julgar
eportunas;

c) opinar sôbre os planos do' ensino
e pesquisa que exijam auxilio . espe-
dal;

d) opinar sôbre tôda matéria rela-
tiva a ensino e pesquisa que dependa
da deliberação do Conselho Federati-
vo;

e), a supervisão geral do ensino e
pesquisa nas Unidades da FEFIEG;

CAPITULO IV

Do Conselho de Curadore3

• Art. 80 O Conselho de Curadores,
constituído e com atribuições na for-
ma do Estatuto, reunir-se-á ordinà,-
demente uma vez por mês e, extra*
ordinariamente, na forma dêste Re-
gimento.	 -

Parágrafo único. Os membros do •
Conselho de Curadores perceberão,
por sessão a que comparecerem, gra-
tificação igual à que fôr fixada para
os membros do Conselho Federativo,
até o máximo de 3 (três) por -Mês.;

ceetrue,o
Das Unidades

• Art. 9° As Unideries integrantes da
FEFIEG são órgaos de ensino e pes-
quisa com autononna adminastssaiva,
financeira, didátsaia e disciplinar, no3
têrmos déste Reg.:alento e das Re-
soluções aprovadas pelo Conselho Fe-
derativo ou pelo Conselho de Cura-
dores.

§ 19 Atendidas as disposições esta-
tutárias e regimentais da Federação
das Escolas Federais .Isoladas do Es-
tado da Guanabara., os critérios pae-
rais para a organize,çáo e o fundo-
namento das Unidades serão .estebe- •
lecidos em Instrução Regimental,
sendo elaborados pelos Conselhos De-
partamentais das Unidade:, aprova-
dos pelo Presidem-e da PEPIEC4, e
submetidos à aornologação do Conse-
lhe Féderativo.	 -

§ 2° A estrutura orgânica e a dis-
criminação de finaitos ev e &tribal.-
çes- de -Nada Unitiecie serão ft:incise
por ato dae.:présidan&a da FUMO-,
após decisão 'tala sua criaçao, na for-
ma estabelecida; ano Estatuto.	 •

3° As ativ i l•ci er'' das Urro:iodes
serão integradas no Orçamento-Pro-
grama da FEFIEG, 1441ln/ido aos seus
dirigentes apresentar o plana . le tra-
balho a ser aprovado na fornia esta-
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belecirla pela sistemática dos assun-
tos financeiros, bem como o contrô-
le de sua execução.

Art. 10. A direção e a administra-
ção das Unidades ssrãe exercidas;

. (.1) pela Diretoria;
I)) pelo Conselho Departamental;

O) pela Congreeação.

CAPÍTULO la

Dos Diretores. e Vice-Diretores

Art. 11. A Diretoria, repreeentada
na pessoa do Diretor, é órgão exe-
cutivo que coordena, frecaliza e supe-
rintende as atividades da Unidade.

§ O Diretor em seus impedimen•
tos eventuais será substituido pelo
Vice-Diretor que, no caso de vacân-
cia do cargo de Diretor, deverá re-
meter ao Presidente da Federação,
dentro de 30 (trinta) dias, a lista exi-
gida para a escolha de Diretor.

2° O Diretor e o Vice-Diretor se-
rão nomeados na ferma do Estatuto.

Art. 12. Ao Diretor compete
I — Adminietrar a Unidade;

II — Cumprir e fazer cumprir a
legislação em vigor e as determinações
emanadas dos &gele competentes;

III — Exercer o poder- disciplinador
e fisadizador na Unidade;

IV — Assinar .com O Presidente da
FEFIEG os diplomes expedidos pela
Unidade;

V -- Assinar os certieicados dos
cursos expedidos pela Unidade;

VI -- Transferir, elogiar e punir
servidores lotados na Unidade;

VII — Conceder férias, licenças e
gratificações, nos termos da legislação
Cm vigor;

VIII — Admitir e dispensar passeai
para cargos em comissão e funções
qTatifIcadas, atendendo ao dispesto
na legislação em vigor;

IX -- Exercer a gestão econômica
• financeira da Unidade nos termos
dae Resoluções aprovadas pelo Con-
selho Federativo, por proposta do Pre-
sidente da Federação;

X — Convocar e presidir os órgãos
eolegiados da Unidade, sem prejuízo
da competência atribui& a seus eu-

XI — "Prestar conta da gestão fi-
nanceira de acôedo com as exigens
elas da legislação em vigor;

•XII -- Apresentar anualmente ao
presidente da E'EU'IEG o relatório
das atividades da Unidade;

XIII -- Exercer tôdas as demais
atribuições que não estejam, pela le-
gislação em vigor, -atribuídas a ou-
tras autoridades;

XIV -- Expedir regulamentos, ore
dehs de serviço e demais atos indis-
pensáveis ao funcionamento da Un'-
dade para a realiesçáo de suas ativi-
dades;	 e-

•XV — Aprovar o fsale.ndárie Esec-
lar;

XVI - - Exercer atrelei:0es que lhe
forem delegadas piei ...) President.da
PEFIEG;

' XVII -- Incentivar e promover as
práticas de ginástica e desperto ra
Unidade;

XVIII--- Delegar ittribuiçeee a seus
subordina dos

XIX -- Conferir grau, premem e
outras dignidades escolaree, de acres.-
do com as dispoeteivos regimentais

§ 1° Para a execução das tarefas
admInNtratis,e,4 de Unidade haverá

uma Secretaria com estrutura e atri-
buições a serem fixadas pelo Diretor
e aprovaeas pela Presidência da
FEFIEG.

§ .2° Quando neccesário, o Diretor
da Unidade poderá criar uma Dire-
toria de Ensino e (nitros órgãos com-
plementares, com estrutura e atribui-
ções previstas em Resolução do Con-
selho Departamental da Unidade e
com a aprovação da Pre.sidencia da
FEFIEG.

CAPÍTtJLO VII

Do Conselho.De.oartamental

Art. 13. O Conselho Depaitamen-
tal, órgão .consultivo e deliberativo da
Unidade, é constitui to pelo Direser
pelos Chefes de Depertamentoa, per
um representante dos tieunon e por
outros membros que forem previstes
no Regimento de cada Unidade.

§ 1° O representanee dos estudan-
tes no Conselho Departamental será
eleito por seus paras com mandato
de 1 ano atendendo uo disposto na
alínea "g" do paraerefo único do
art. 55 deste Reeimente.

§ 2° Os Chefes de Departamentos
serão nomeados pelo Diretor nos ter-
mos do § 2° do art. 15 deste Regi-
mento.	 •	 •

Art. 14. Ao Consenso Departamen-
tal compete:

a) coordenar o ensine ea Unidade;
b) deliberar sôbre tôda a matéria

levada a sua consideração pelo Di-
retor e que não seis. de competência
de outro órgãos;

c) aprovar os planos de trabalho
dos Departamentos;

d) opinar eôbre o planejamento
anual dos cursos de gradiraeão e de
pós-graduação;

e) opinar sôbre o Calendário Er-
colar de cada ano;

1) aprovar regolarnenio para os
Departamentos, fixando suas atribui-
ções;

g) decidir em graus de recurso eô-
bre assuntos didáticos e administrati-
vos relacionados emes Os DeparSemens
tos;

h) aprovar os planos de curso cies
Departamentos,

4) aprovar .ursos de aperfeiçoa-
mento, de especialização e outros;

1) constituir celnis,sões examinado-
ras para concurso de magistério no
que lhe couber;

1) exercer as demais atribeeeões
que lhe forem delegadas pot órgãos
competentes.

§ 1° O plano de ensino de cada
Unidade conterá, no mínimo, os se-
guintes elementos:

a) indicação dos objetivos de cada
curso;

b) distribuição da carga hei-ária;
c) o material didático a ser usado;
d) a metodologia a ser empregada;
e) principais referenciar; bibliográ-

ficas.
-

§ O Conselho Departamental re-
unir-se-á, ordineriernente, uma vez
por mês e, extraordineriamente,
quando convocado nos termos elege

Regimento.

Art. 15. Cada Unidade exercerá
suas atividades de ensine e pesquisa
através de Departamentos formados
pela reunião de pelo menes 3 (tees)
disciplines correintae e obriga irias
do curricula.

1° Caberá ao Regimento da Uni-
Wide determinar a estruture tie oada

Departamenee esene nu nor Unidade
.administrativa rara o ensMo e pes,

§ 2° Cada Departamento será di-
rigido por um Chefe .someado pele
Diretor da Unidade. 	 •

§ 3' O Cheee	 Deperrainetrio será
escolhido dentre os Pn fessõres Ai-
lares ou Regentes de Disciplinas den-
tre os integrantes de uma iista, f Ti-
plico eleito pelo preprio De parta-
mento.

CAPÍTULO n..t.1

• -	 Do .Colegiede

Art. 16. Cada Departamento terá
como órgão deliberativo um Colegia-
de presidido pelo seu Chefe e . cons-
tituldo:

a) peles Peofesserds Titulares ou
Regentes de Discielin e nele lotadas;

I)) por um representante dos elo-
fessôres adjuntos;

e) por U111 repre.sentante dos pro-
fessores assistentes; 	 •

d) por um repreeentanee dos auxi-
liares de ensino;

e) por um representanse dos alunas
que estejam cursando disciplina ns-
tegrante do Departamento e eleito
por seus pares com insincieein de une
ano. •.	 •

§ 1° Caberá ao Coleglado referido
no parágrafo ereseri•r deliberar sô-
bre as atividades pert inentes ao De-
partamento e indicadas no artigo 17.

§ 2° Os representantes prevedes
nas alíneas "b", "e" e "d" serão
eleitos por seus pares e com mantiatc
de 2 anos.

CAPIT(JLo

Dos DeNV'LnálIC11,1,4

Art, 17. Ao Deparrametno (A/re-
pete:

a) coordenar o ensine das discipli-
nas que o integram;

- b) organizar comissões examinace,-
ras para- provas e exames;

c) elaborar pregearnas e planos se°
cursos para as diseplines que o in-
tegram e que deverão ser enviados ao
Conselho Departamental até o dia 15
de dezembro anter i or ao inicio das
aulas;

ri) distribuir tarefas docentes para
o pessoal nele lotado;

e) indicar examinadores para Con-
curso de Magistério nos termos da
legislação em vigor;

1) exercer as demais etrititil~
êle cometidas em atos do Coemelho
Departamental du da Congregação.

Art. 18. Ac Chefe de Departamen-
to cabe:

a) dirigir o Departamento, cum-
prindo e fazendo cumnrir as detet-
minações do Colegiasio previete oss
Art. 16 ou de tergãos superiores;

b) colaborar com o Diretor inclu-
sive quanto as atribuições previstas
na alínea Iii do art. 12;

e) integrar o Conselho Depute-
mental;

d) exercer as demais atribuiçoes
ele delegadas por órgãos superiores.

CAPITULO X

Da Congregação

Art. 19. A Congregação, corno cv-
gão deliberativo da jurisdição supe-
rior da Unidade, ,serã constituída:

a) pelo Diretor, seu Presidente;

b) pelo Vice-Diretor. seu Vice-Pre-
sidented

c) pelos Professôres Titulares e Roe
gentes de Disciplinas;

d) por um representante de caca
uma das seguintes categorias docene
tes: professor adjunto, professor ase
sistente e alucinar de ensino;

e) por um 'representante da Asso.
dação dos antigos alunos da Unidadee

I) por um representante dos livre.
docentes;

g) por uma representação estu-
dantil.

Parágrafo Único. Os membros ree
teridos na alínea d) serão eleitos por
seus pares, com mandato de 2 anos.

Art. 20. A Congregação cabe:
a) exercer a jurisdição superior da

Unidade;
b) deliberar sôbee tôda meteria le-

vada à sua consideração velo Dire-
tor;

c) aprovar os pianos anuais para
os cursos de graduação e de pos-grae
dueçao;

a) decidir, em grau de recurso, so-
bre toda a meteria levada à sua con-
sideração:

es aprovar Resolução reguramen.
Lendo a carreira de magistério e a
forma de provimento de seus cargos,
atendendo às disposições da legisla-
ção em vigor;

f) exercer as demais atribuições
previstas na legislação em vigor.

§ 1.° A Congregação reunir-se-á
ordinàriamente uma vez por semestre
e, extraordinariamente, quando con-
vocaria nos termos deste Regimento.

§ 2.° Tôda a matéria a ser levada à
consideração da Congregação deve
receber o parecer do Conselho Depar-
tamental.

Art. 21. As Unidades agregadas da
FEFIEG, admitidas nos termos do §
2.° do art. 7.° do Estatuto, serão en-
tidades de direito privado e subor-
dinadas a Federação das Escotas Fe-
derais Isoladas do Estado da Guana-
bara para efeito de orientação nor-
mativa, coordenação e contrôle das
atividades de ensino, pesquisa e di-
vulgação, nos termos deste Regimens
to.	 .

s 1.° Os direitos e deveres das Uni-
dades Agregadas serão fixados no
ato de admissão e complementados
nos seus Regimentos, aprovados nos
termos deste Regimento.

§ 2.° ' O ato de admissão de Uni-
dade Agregada deverá prever, obris
gatóriamente, a concordância tia en-
tidade a ser admitida em acatar;

e- As normas de ensino e pesquisa
previstas neste Regimente;

II — As Resoluções da Presidência
da FEFIEG emitidas nos termos do
Estatuto.

§ 3.° D Conselho Federativo peio
veio de, no mínimo 2/3 dos seus
membros poderá desligar a Unidade
Agregada que, por qualquer forma,
atentar contra os interesses da ..
FEFLIEG ou se negar R cumprir o
disposto no parágrafo anterior.

Tfrueo trt

Dos Cursos

CAPITULO 1	 .• ••	 •"7

DettOratttaÇa0 dos Cursos ent Geral

ire. 22. O ensino na FEFIEG serã
ministrado por suas unidades através
dos seguintes cursos:

a) de graduação, abertos à ma-
tricula de candidatos que hajam con-
cluido o ciclo colegial ou equivalente
e tenham sido classificados em coo-

'	 rso vestibular:
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SIÇÃO III

Matricula nos Cursos de Graduação
Art. 25. Para a matricula inicial

em •qualque curso de graduação
exigir-se-á concurso vestibular que,
a partir de 1971, Será unificado com
aproveitamento dos candidatos habili-
tados nas disciplinas exigidas para
cada caso e classificados dentre das
vagas oferecidas.

Parágrafo único. O Concurso Ves-
tibular será realizado de acôrdo com
instruções a serem aprovadas pelo
Conselho Federativo atendendo aos
seguintes priaciprosi

1 — o edital do concurso indicará
o número de vagas para cada curso;

2 — haverá uma prova de cultura
geral versando sõbre português, in-
glês e assuntos gerais,

3 — as provas especificas versarã.o
assuntos considerados necessários pa-
ra cada área de conhecimento;

vel•~01.JIINI.nnn•nn••n•=111

cumpri* e as disciplinas obrigatól
rias e optativas, com as respectivss
cargas horárias e pré-requisitos exi-
gidos.

• SEÇA0

Da Duração do Cursos de Graditaccb
Art. 24. Os cursos de graduaçãs•I

serão organizados de forma que todas
os seus requisitos possam ser normal-
mente cumpridos dentro de um nú-
mero de periodos letivos prévia-
mente estabelecido, de modo a aten-
der ao têrmo médio previsto pela le-
gislação em vigor.

Parágrafo único. Os requisitos Ara
a graduação a que se refere êste ar-
tigo, poderao ser completados pelo
aluno em um número maior ou me-
nor de periodos letivos, desde que
sejam observados os limites de dura-
ção previstos pela legislação em vi-
gor.

Semestral

Anual

Semestral
Anual

b) de pós-graduação, abertoa
matricula de candidatos diplomados
em curso de graduação que` preen-
cham as condições previstas em cada
caso;

c) de especialização e aperfeiçoa-
mento, abertos à matricula de candi-
datos diplomados em cursos de gra-
duação que apresentem títulos equi-
valentes;

d) de sxtensao e outros, abertos a
candidatos que satisfaçam aos requi-
sitos exigidos;

e) de cursos de nivel medio ext.-
sidos em lei,

CAPITULO II

Dos Cursos de Groduaçdo

ssçXo 1
Pa Organização dos Cursos de Gra-

duação

Art. 21. Os cursos de graduaçau
oferecidos pela FEFIEG compreen-
derão um Ciclo Básico e uni Ciclo
Profissional.

g 19 O Ciclo Básico constituído
por um conjunto de disciplinas e ou-
tras atividades pedagógicas comuns
aos alunos de Um ou vária* Unidades
e terá as seguintes finalidades:

I — Recuperação das deficienciaa
constatadas pelo concurso vestibular;

II — Realização de estudos de ca-
tater fundamental e preparatório pa-
ra os estudos do ciclo especializado;

III — Orientação do aluno para a
escolha Co uma carreira;

IV —Integração do aluno na vida
acadêmica.

§ 2.° A duração do Ciclo Básico,
nunca inferior a dois nem superior
a . quatro períodos letivos, será defi-
nida em função do total dos créditos
correspondentes às disciplinas e ou-
tras atividades pedagógicas conveni-
entes ao ensino.

§ 3.° no decorrente do Ciclo Básico,
serão realizadas provas seletivas para
verifióaçik de aptidão, vocação e co-
nhecimentos especlficos fundamentais
que garantam a habilitação à ma-
trícula em um dos ciclos especializa-
dos posteriores.

s 4.° A organização e administra-
ção das atividades do Ciclo Básico
deverão assegurar a consecução dos
'objetivos definidos no § 1.0 dêste ar.
tigo, bem como a unidade de coorde-
nação através de órgão c,entral da ..
FEFIEG.

§ 5.° A coordenaçãc imediata das
atividades do Ciclo Básico exercida
por um Coordenador.

§ 6.° O ciclo profissional será cons-
tituído pelo conjunto de disciplinas
obrigatórias ou eletivas de caráter
cultural, cientifico ou profissional
definindo o campo principal de es-
tudos escolhido pelo aluno c no quai
será obtido o grau acadêmico.

§ 7.0 Para cada curso de graduação,
será organizado um currículo pleno,
de acordo com a legislação em vigor
e as determinações' estatutárias e re-
gimentais, respeitados os currículos
min:snos fixados pelo Conselho Fe-
derai de Educação, devendo, em
qualquer caso, o curriculo pleno ser
integralmente cumprido pelo aluno, a
fim de que possa qualificar-se para
obtenção eis um grata acadêmico ou
para o exercício de uma profissão.

§ d.° Os currículos plenos a que se
refere o parágrafo anterior serão or-
ganizados, propostos e aprovados na
forma prevista neste Regimento.

§ 9.0 Caberá ao Colegiado respon-
sável pelo curso estabelecer, no inicio
de en.da ano letivo, o eus/Ir-silo a ser

4 — todas as provas serão olassi-
ficatorlas e eliminatória, sendo, po-
rém, inabilitado s candidato que não
satisfizer as condições mínimas exi-
gidas ou a ela faltar;

5 — todos os candidatos com médi't
final inferior á obtida pelo 'candi-
dato matricula to COM menor média
dentro das vagas cferecidas será con-
siderado desclassificado;

6 — o programa da matéria a ser
exigida 'em qualquer prova será di-
vulgado pelo menos com 180 dias da
antecedência;

--- o concurso vest.bular só será
válido no ano de sua realização.

-Art. 26. O candidato chamado pa-
ra matricula em curso de gradua-
ção deverasapresentar dentro do pra-
zo concedido:

a) prova regulamentar de conclu-
são de curso médio (1.° e 2.° ciclos),
em 2 (duas) Vias;

b) comprovante de estar quite com
o serviço militar e com suas obriga-
ções eleitorais;

caxtesss de identidade;
d) 4 (quatro) retratos (3x4);
e) prova de pagamento das taxas

exigidas;
f) atestado de idoneidade moral.
Parágrafo único. Para Ser matri-

culado, o candidato terá que ser con-
siderado aptos em exame de saúde
realizado na Federação.

Art. 27. As watricula subsequentes
dos cursos de graduação independern
de requerimento. -devendo o candi-
dato apresentar, no prazo concedido:

a) 4 (qaatro) retratos;
b) prova . de pagamento das taxas

devtdim.
•

§ 2.° O aluno reprovado além de
repetir a disciplina, poderá cursar
outras, iis,endendo-se aos pré-requisi-
tos, à compatibilidade de honras, e
o disposto no • 3.0 dèste artigo.

13° Será recuisatia a matricula ao
aluno qu , em virtude de reprovação,
esteja obrigado a cursar a mesma
disciplina pela 3• 0 vez ou que já te-
nha sido reprovado em disciplinas
lecionadas com cargas horárias que
somadas totalizam mais de 1110 de
carga horária prevista no curriculo
mínimo do curso completo.

ssçXo

Trancamento e Reabertura de
Matricula

-Art. 28. A solicitação de tranca-
mento de matricua. será concedida
por un, comissão especial designada
pelo Conselho Departamental de ca-
da unidade, corr objetivo de estudar
e discutir cada caso particular, deci-
dindo sobre a justeza ou não da me-
dida.

§ I.* O -trancamento referido no
artigo pode ser requerido para uma
ou mais disciplinas desde que aten-
didas ás exigências de pre-requisitoa,

2.° Não te dará trancamento de
matrícula ao estudante que:

1 — Já esteja reprovado em fre-
quência na disciplina;

II — Já tenha obtido trancamento
de matricula duas vêzes na disci-
plina.

1 3.0 Cl trancamento de matricula
se estenderá pelo prazo máximo de
quatro periodos, contados da data de
sua obtenção.

Art. 29. A reabertura de matri-
cula poderá ser requerida no prazo de
três anos, a partir da date do tranca-
mento, e será concedida ou não por
uma co_nissão especial designada pelo
Conselho Deptrtamenta) de cada Uni-
dade que decidirá sõbre a justeza da
medida. •

ssçXo v
-

Matricula por Transferência

Art. 30. A matricula, por transfe- .
saneia, dç candidato de outro esta-
belecimento do mesmo gênero só po-
dsrã ser concedida havendo vaga e
rio periodo determinado pelo calendá-
rio escolar, ressalvados os casos pre- •
vistos em Lei.	 •

1." Concedida a transferência, o
Conselho Departamental - submeterá
o candidato a entrevistas com profes-
sores para apurar a equivalência do
et_sino ministrado, só dispensando o
candidato de cursar as disciplinas-em
quê, pelos conhecimentos demonstra-
dos, foram considerado:. aptos,

1 20 Apurada a capacidade do . can-didato, de acordo com o disposto no •parágrafo anterior, caberá ao Conse-
lho Departamental determinar o re-
gime da adaptação a que estará su-
ieito para atender, à exigência de
compatibilidade de horário e de pré-
requisitos.

SEÇÃO V.	 )

Sistema 'de Aprovação

Art, 31. Para' habilitação em qual-
quer disciplina seré exigido do alu-
no:

a) frequência no mínimo. a 2/3
dos trabalhos , escolares considerados
.obrigatórios pelo Dapartamento;

b) média igual ou superior a 4 nas
provas e trabalhos realizados duran-
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periodo ri/senado, ao

• 

ensino •da
aitiséiplina; ee

4i) grau leia ou superior a 4 (qua-
n ee'o) nos exames realizados após o
Weelodo destinado ao ensino da dis-
'kiplina.
' d) letra equivalente à Promoção,
quando a aterição do rendimento es-

lar fôr feita à base- de conceitos
rais, aos quais serão atribuídos

'aleires numéricos, de acôrdo com as
hormas evidenciados no Regimento
tia Unidade.	 •
'1 1° O aluno que tiver a média re-

(crida na alínea b igual ou superior
P 7 (sete), se não requerer exame, se-
kift considerado aprovado com a cita-

.da média. . ,
1 2° O exame constará de prova

pral ou prático-oral, conforme deter-
doação do Departamento responsá-

vel pela disciplina, e a média resul-
tante será a média entre a nota do
'game e a média referida na alínea

li 3' A inscrição em exame inde-

e
nde de requerimento, sendo re-

provado o aluno que, chamado, não
omparecer, sem motivo justo a cri-

tério do Departamento.
1 4° O aluno que não fór habilita-

ao na disciplina, por qualquer das
formas previstas neste artigo e seus
parágrafos, não receberá os créditos
telativos a aquela disciplina e deverá
repeti-la.

1 5° A avaliação do aproveitamen-
to será feita por meio de graus nu-
tnéricos ou de graus de conceito.

a) Os graus numéricos previstos
serão expressos em valôres de zero a
dez, oomputadas até à primeira ce-
m decimal, não havendo qualquer
aproximação do resultado,

b) Os grane de conceito serão ex-
pressos pelas letras E, B, R, I, D.

a) A avaliação final do aproveita-
mento escolar do aluno será expresso
em graus numéricos de zero a dez,
que na escala de conceitos terão a
seguinte equivalência;

• 9 a 10 — Excelente
7.a 8,9 — -Bom
5 a 6,9 — Regular
3 a 4,9 — Insuficiente
O a 2,9 — Deficiente
d) Todos os assentamentoe oficiais

das Unidades da Fedeeação relativos
à vida escolar dos alunos registrarão
as avaliações finais de aproveita-.
mento em forma de graus numéricos
de zero a 10, fazendo constar, si-
multãneamente sua equivalência na
escala de conceitos, se o aproveita-
mento fer expresso por grau de con-
ceito.

1 6° Caberá ao Departamento res-
ponsável pela disciplina, regulamen-
tar os critérios para verificação de
frequência e do aproveitamento dos
alunos, respeitados os princípios ge-
rais determinados por órgãos supe-
riores.

1 7° A comissão examinadora para
o exame em cada disciplina será cons-
tituída por 3 (três) professares, esco-
lhidos pelo Departamento, cabendo
ao Chefe do Departamento providen-
ciar substituições, quando necessário.

1 8° Poderá ser concedida segunda
chamada ao aluno que faltar à pro-
va, por motivo justo, a critério do
Departamento, desde que a requeira
dentro dos dois dias úteis que se se-
guirem à referido prova.

1 9° Só poderá haver abono de fal-
tas dos alunos quando determinado,
explicitamente, em Lei.

mio vn

Da Colação de Grau
Art. 32. Ao aluno, que tiver obti-

do os critérios exleiribt nas d ianialt-

nas do curso de graduação • satis-
fazer as demais exigências regula-
mentares, será conferido o diploma
correspondente, apôs a colação de
grau.

§ 1° A colação de grau será reali-
zada em sessão solene e. pública, po-
rém, a requerimento dos interessados,
poderá ser realizada perante 3e(três)
profe,ssôres em local determinado*
pelo Diretor da Unidade.

§ 2° Caberá à Congregaçie.o apro-
var normas para -as cerimônias de
colação de grau relativo aos cursos
ministrados pelas Unidades.

:CAPÍTULO III

Dos Demais Cursos
Art. 33. Os cursos de pós-gradua-

ção, de aperfeiçoamento, de especia-
lização e outros, serão reelizados de
&Dardo com regulamentos próprios,
aprovados na forma da legislação em
vigor.

Parágrafo único. Os alunos habi-
litados nos cursos referidos no artigo
receberão os diplomas ou certifica-
dos previstos no regulamento próprio.

TITULO rv

Do Ensino e Pesquisa

CAPITULO I

▪ • Do Ano Acadêmico
Art. 34. O periodo letivo na Fe-

deração terá a duração minima de
DO (noventa5 dias de aulas, não po-
dendo haver menos de 2 a dote) Pe

-ríodos por ano,
Parágrafo único. O período' letivo

extraordinário, não simultâneo cora
o regular, terá at duração prevista no
Calendário Escolar.

CAPITULO II

Dos Processos de Ensino

Arte 35.. O ensino de cada discipli-
na será ministrado pelo Departamen-
to em que esteja incluída e de acôr-
do com o plano de curso por êle apro-
vado, atendidas as disposições gerais
ercetidas pelo Conselhe Departamen-
tal.

§ 1° Os planos de ensino de disci-
plinas afins serão elaborados pelos
Departamentos de modo a evitar as
repetições de programas.

1 2° E' obrigatório o cumprimento
Integral de programas e planos de
curso em vigor.

Art. 36. O ensino de disciplina co-
mum a vários cursos da Federação,
sempre que possível, será realizado
em comum, de mesto a evitar dupli-
cação de pessoal, de material e de
instalações e sempre que necessário
os alunos serão divididos em turmas,
do acerdo com as conveniências de
ensino e a capacidade das instalações
disponíveis.

Art. 37. A pesquisa constituir-se-
á em:

I — Proces.so de aperfeiçoamento
do ensino nas áreas do conhecimen-
to;

II — Meio de descobrimento de vo-
cações, desenvolvimento de faculda-
des inventivas ou criadoras e apri-
moramento de habilidades;

III — Fator de desenvolvimento
técnico, cientifico, económico e social.

Parágrafo único. le Federação po-
derá estabelecer convênio com outras
instituições, objetivando ampliar o
campo de suas atividades para apri-
morar o ensino e a pesquisa.

CAP.ITU20 erz
Do Regime Didático

Art. 38. Os curs de graduação e
pós-graduação da Federação obed.-

cerão ao regime de créditos, a is de,
mais cursos, a regime próprio, de
acôrdo com a disposição estabelecido
no Regimento da Unidade,

Art. 39, Uma unidade de crédito,
ou, simplesmente, um crédito cor-•
responde a um total de 15 horas
(ou aulas) de preleção ou a trabalho
escolar equivalente, por período leti-
vo. •

e 1" Os créditos obtidos em um ou
nos demais ciclos de um curso, inclu-
sive os de curta 'duração, serão váli-
dos para a realização de outros cur-
sos, desde que correspondam às dis-
ciplinas curriculares dêstes e que se
atenda às adaptações e complemen-
taçOes indispensáveis. •

e 2" E' vedado atribuir créditos a:
I — Provas

natureza;
II — Estudos, exercícios e projetos

de iniciativa . pessoal;
III — Quaisquer . outras atividades

não previstas . neste artigo.
e 3° O número máximo e mínimo

de créditos, por período, e o modo de
sua obtenção, serão afixados no Re-
gimento da Unidade ou em Instru-
ção Regimental.

e 4" Para a aquisição de crréditos,
a matricula será feita por disciplina
em cada periodo.

. -
C;APITTILO IV

Do Curriculo Escolar

Art. 40. O currículo escolar será
constituído de duas partes;

a) currículo mínimo — correspon-
dente às disciplinas fixadas pelo
Conselho Federal de Educação;

b) currículo complementar corres-
pondente às disciplinas adicionais,
fixadas pela Congregação em cada
periddo letivo.

§ 1° O curriculo abrangerá disci-
plinas obrigatórias e optativas. As
optativas serão selecionadas pelo
próprio aluno dentre -as oferecidas
pela Unedade.

e 2" Na composição 'curricular, -as
matérias optativas -não poderão ul-
trapassai 20% do ensino do ciclo.

§ 3° Na elaboração do currículo, as
disciplinas devem ser codificadas em
siglas numéricas ou literais,. estabe-
lecendo-se claramente as disciplinas
que constituem pré-requisitos para
outras.

§ 4° A Unidade cabe a organização
do catálogo escolar e do elenco de
disciplinas com a definição dos re-
quisitos e pré-requisitos.
.Art. 41. Os eurrIculos dos demais

cursos serão propostos pelo Conselho
Departamental da Unidade lio Con-
selho Federativo da FEFIEG.

TITULO I V

Do Magistério

Art. 42. O Magistério na Federação
será exercido por pessoal docente
admitido nos Menos do Estatuto do
Magistério Superior e sob o regime
jurídico estabelecido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho, respeitado
o disposto no art. 37, da Lei núme-
ro 5.540, de 28 de novembro de 1968.

Art. 43. O pessoal docente da Fe-
deração constitui uma carreira com-
preendendo as seguintes categorias
de ordem decrescente;

al Professor Titular;
b) Professor Adjunto;
c) Professor Assistente.
Parágrafo. único. Fica mantida na
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• •
objetivo de estimular a formação de
pessoal docente.

Art. 44: Para iniciação nas ativi-
dades do . ensino superior serão admi-
tidos auxiliares de ensino em caráter
probatório e sujeitos à legislação
trabalhista, atendidas as exigencias
da Lei e dêste Regimanto.

§ 1° Os Auxiliares de Ensino serão
admitidos niediant,e contrato por 2
(dois) anos, .exigindo-se para a ad-
missão diploma de teireo de gredua-
ção, permitida a reconduçào, desde
que atendido ao disposto no e 2' dês-
te artigo.

§ 2° No piam máximo de 4 anos, a
contar da data de sua admissão, o
auxiliar de ensino deverá obter cer-
tificado de aprovação em curso de
pós-graduação, sem o que o contrato
não poderá ser renovado.

— Prova de títulos e trabalhos;
II — Prova de defesa de Tese;
III — Prova de-aula;
IV — Prova eserita;
V — Prova pratica que, a critério

da Congregação, sem transformada
em outra prova de aula nas discipli-
nas que não exijam aulas práticas.

b) Os títulos e trabalho serão clas-
sificados nos seguintes grupos;

— Títulos acadêmicos, profissio-
nais e honoríficos;

II — Atividades_docentes;
III — Atividades cientificas, profts-

:demais ou afins à disciplina em con-
CUTSO;
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e e exames de qualquer

•

e 3' Caberá ao Depertaneento
car os auxiliares de ensino, tendo em
conta as credentiels das candidatos.

Art. 45. Os • peofe.ssõres assistentes
serão atdmitidos por concurso &bile°
de titulos e provas.

Parágrafo único. Para inscrição em
concurso para Professor Assistente, o
candidato, além de diploma de curso
superior em que se ministre discipli-
na integrante do Departamento, de-
verá apresentar diploma de pós-gra-,
duação ria mesma áree tie conheci-
mento e o estágio proliatOrio
Auxiliar de Ensino. 	

como

Art. 46. Para inscrição em concurso
de Docente Livre será exigido &pio-
ma de pós-graduação na meei= área
de conhecimento.

Art. 47. Os Profeseóres Adjuntos
serão admitidos mediante concurso de
titulos, ao, qual só poderá°. c,oncorrer
Professôres Assistentes portadores de
diplonia de Doutor obtido em curso
ae pós-graduação. ,

-Art. 48. O provimento do cargo de
Professor Titular será feito median-
te concurso público de títuloe e pro-
vas a que só •poderão ccncorrer os
Professóres Adjuntos, os candidatos já
habilitados em concurso para Profes-
sor Titular, ou de Docente Livre ou
em curso de doutoramento.

Parágmfo tente°. Poderão também
concorrer ao cargo de Professor Titu-
lar profissionais cie alta qualificação
cientifica, mediante aprovaçáo de 2/3
da totalidade da Congregação.

Art. 49. Caberá a Congregaçào de
cada Unidade da Federação regula-
mentar os coneuisos de rnagisterio,
atendendo à Lei, ao Estatuto, a êste
Regimento e aos seguintes princípios:

a) O concurso para Professor Titu-
lar constará de:

-- Trabalhos publicados e raia-
cionadoa com a disciplina em con-
curso;

e) cada examinador terá que atri-
buir uma nota de zero a de2 prtra ca-
da um dos grupos indicados na alinea

Federação a Docência Livre com e anterior;
e.
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d) não serão considerados atestados'
de freqüência que não indiquem 6
aproveitamento do cançlidato;

e) o grau resultante para a prova
de títulos e trabalho será a média das
quatro notas referidas na alínea c.

§ 1° As comissões examinadoras, in-
tegradas stimente por professôres
nível igual ou superior à função a ser
provida, terão as seguintes composi-
ções.

§ 10 A indicação de professor con-
tratado caberá ao Departamento asse-
gurada a preferência para os docentee
livres.

1-2° Os deveres e direitos dos proles-
serres contratados serão ;previstos nos
Próprios contratos, atendido ao dispos-
to no § 1° do artigo 13 da Lei número
5,539, de 27.11.68.

Art. 53. Haverá na Federação uma
Comissão Permanente de Tempo Inte-
gral e Dedicação Exclusiva 	
(COPERTIDE), nos termos do artigo
fi9 do Decreto n9 64.086, de 11-2-69,
combinado com o Decreto n9 65.610,
de 23 de outubro de 1969, cabendo ao
Presidente, ao Conselho Federativo e
á Comissão Supervisora dê Ensino e
Pesquisa substituir, respectivamente, o
Reitor, o Conselho Universitário e o
Conselho de Ensino e Pesquisa.

TITULO VI

Do Corpo Discente	 •
Art. 54. O Corpo Discente da Fe-

deração é constituído:
a) pelos alunos regulares matricula-

dos nos cursos de graduação;
b) pelos alunos especiais matricula-

dos nos cursos de aperfeiçoamento, de
especialização, de extensão, de pós-
graduação ou outros.

§ 19 Semente os alunos regulares
poderão votar ou ser votados em elei-
ção prevista para o corpo discente.

1 29 A representação estudantil em
qualquer colegiado só poderá caber a
aluno que esteja cursando disciplina
subordinada ao referido órgão.

§ 39 Cada Colegiado aprovará regu-
lamento indicando a composição e de-
mais exigências para a: representação
estudantil que deverá integrá-lo, aten-
dendo às disposições dos órgãos hie-
rãequicamente superiores.

"§ 49 A representação estudantil, pre-
vista no parágrafo anterior, não po-
derá ser superior a 1/5 da totalidade
dos demais membros do Colegiado.

§ 59 O mandato de qualquer repre-
sentante estudantil será de um ano,
proibido o exercício de três mandatos
consecutivos e a reeleição para o
mesmo cargo.

Art. 55. Haverá na Federação um
Diretório Central dos Estudantes com
a finalidade de congregar o corpo dis-
cente e contribuir para o estabeleci-
mento do melhor convívio entre estu-
dantes e aqueles que exercem ativi-
dades na FEFIEG.

1 19 O Diretório Central dos Estu-
dantes da Federação será regido por
um regimento aprovado pelo Conselho
Federativo e prescrevendo:,

a) a sua composição com represen-
tantes de Vedas as Unidades da Fe-
deração;

b) as atribuições dos órgãos cia di-
reção;

c) mandato de um ano e de actedo
com o § 59 do art. 54;

d) eleição dos membros de sua Dire-
toria por , um colegiado constituído de
5 (cinco) representantes de cada Uni-
dade, eleitos' por seus pares; 	 •-

e) obrigatoriedade de prestação de
contas ao Conselho de Curadores ao
término de cada mandato, ficando os
membros da Comissão Executiva, pes-
soalmente, responsáveis pela regularis
dade no emprêgo dos reclusos dispo-
níveis;

obrigatoriedade de voto dos alu-
nos em eleições do como-discente, fi-
cando sem direito à fazer provas du-
rante 60 dias os alunos que deixarem
de votar, salvo por motivo justo a cri-
tério do Diretor da Unidade a que per-
tencer o aluno;

g) que só poderão exercer a presi-
dência alunos matriculados há mais
de 1 (um) ano em Unidade da Fe-
deração;

h) que só possam ser eleitos e exer-
eer o mandato os alunos que não este-

jam cumprindo punição, ue não 'te-
nham sido punidos mais de uma vez
e nem tenham sido reprovados em
mais de uma disciplina.

§ 29 Além do Diretório Central de
Estudantes será permitida a critério
do Conselho Federativo, a formação
de Diretórios nas Unidades da Fe-
deração.

Art. 56. Ao corpo discente da Fe-
defação poderão ser aplicadas se-
guintes penalidades:

a) advertência;
b) repreensão;
o) suspensão;
c/) expulsão.-

TiTuLo ver

Do Pessoal

Art. 57. O pessoal da Federação
constituirá um quadro único discrinei-
nando a lotação para a administração
central e para as Unidadee.

1 19 O pessoal da Federação será
regido pela legislação do trabalho em
harmonia com as leis especificas em
vigor.

e 29 Ao pessoal docente aplicar-se-á
o Estatuto do Magistério, nos termos
da legislação vigente.

§ 39 O pessoal do Serviço Público,
transferido à Federação, fica subordi-
nado ao regime administrativo e dis-
ciplinar em vigor na Federação, res-
peitadas as garantias inerentes aos
servidores públicos.

§ 4s O pessoal docente, admitido por
concurso na forma desta Resolução,
adquire estabilidade após 2 (dois)
anos de exercício.

Art. 58. A admissão de qualquer
servidor só será permitida quando
julgada indispensável e houver recur-
sos orçamentários disponíveis.

Art. 59. Não é permitida a acumu-
lação de dois cargos • de magistério,
ou de um de magistério com outro
técnico ou cientifico, em mesma Uni-
dade da Federação.

Art. 60. Na Federação e suas Uni-
dades o regime disciplinar para o pes-
soal docente, técnico, administrativo e
disce'nte, obedecerá à legislação vi-
gente para as-diversas categorias de
servidores e alunos, complementada
pelos seguintes dispositivos:

I — Ao pessoal da Federação pode-
rão ser aplicadas as seguintes pena-
lidades, conforme a gravidade da
falta cometida:

a) advertência;
b) repreensão;
e) suspensão;
cl) destituição do cargo ou &mis,'

são.
II — As penalidades previstas nas

alíneas a, b e c serão aplicadas pelo
Presidente da Federação para o pes-
soal da Administração Central e pelo
Diretor da Unidade para o pessoal
lotado na unidade, porém a da alínea
d. exclusivamente, pelo 'Presidente.

III — Excetuando os casos previstos
em Lei Federal, caberá recursos para
o Presidente da Federação de aplica-
ção das penalidades previstas nas ali-
neas ceda membros do corpo do-
cente e para o Conselho Departamen-
tal quando aplicada . a membro do
corpo discente.

— vedado _qualquer,: pronun-
elemento ablitico partidário no âmbito
da Federação ou de suas Unidades.

V — Será suspenso o professor que,
sem motivo aceito como justo pelo
órgão competente, deixar de cumprir
programa a seu cargo ou horário de
trabalho a que esteja obrigado. Impor-
tando a reincidência nas faltas pre-
vistas neste artigo em motivo bastante
para rescisãd do seu contrato de tra-
balho.

Agesto de 1971'

VI — Constitui, na forma da icij
falta grave qualquer manifestagtl
ofensiva ou de desacato às autoridadcl
constituídas, inclusive da Federaçeese,

TITULO VIII

Da Biblioteca

Art. 81. A Federação deverá mente
uma Biblioteca Central, com caierctee,
risticas especificas de Referência Gee;
ral, com atribuições de uniformizar os'
processos técnicos das bibliotecas de'
cada Unidade, bem como de promover
uma política de formação de acervo
de aceedo com as necessidades dei1
ensino especializado, devendo ainda:
manter as seguintes atividades:

a) cooperar com os programas escoe 1
lares, satisfazendo as necessidades dfi
professôses e alunos; e

b) orientar professôras e alunos na
uso dos recursos bibliográficos a audio..
visuais da Federação;

a) para Professor Titular: dois Pro-
fessóres Titulares da Congregação
eleitos por seus pares e três professei-
res estranhos à Unidade e indicados
pelo Conselho Departamental, ouvido
o Departamento;

b) para Professor Adjunto, Profes-
sor Assistente ou equiparado a Profes-
sor Assistente: três professieres indica-
dos pelo Conselho Departamental, ou-
vido o Departamento interessado.

§ 2° A Tese a ser defendida terá que
ser inédita e deverá demonstrar espi.
rito de pesquisa, capacidade para re-
digir trabalho cientifico e rigoroso ca.
nhecimento do assunto tratado.

3° Não poderá ser indicado para
provimento do cargo, candidato que
tenha obtido da maioria dos examina-
dores grau inferior a 5 na mesma pro-
va ou média inferior a 7 nas provas
realizadas.

§ 4° Para a Docência Livre o cone
curso será análogo ao previsto para
Professor Titular.

Art. 50. Além dos integrantes da
carreira do magistério conforme o dis-
posto no artigo 43 haverá ainda em
cada Unidade os docentes equiparados
de acôrdo com os seguintes principloz:

1 — Todo Professor Assistente que
obtiver titulo de Doutor em curso cre-
denciado, será automàticamente equi-
parado a" condição de Professor Ad.
junto;

2 — O professor equiparado a ad-
junto, além do vencimento do cargo
que ocupa, receberá uma gratificação
para igualar os seus vencimentos aos
da categoria a que fôr equiparado;

3 — A equiparação como professor
adjunto, acarreta atribuições, deveres
e direitos funcionais iguais aos des
ocupantes do quadro.

Art. 51. Cabe aos Departamentos a
distribuição das tarefas docentes pelos
professôres que o integram.

§ 1° O professor designado para co.
ordenar o ensino de uma discipliaa
será o seu Regente que poderá, a cri-
tério do Departamento, contar com
auxiliares para. a realização de curso
a seu cargo.

§ 2° O professor Regente não pode-
rá ter sob suas ordens professor de
categoria, superior a sua, atendido to
disposto no item 3 do artigo 50.

§ 3° A regência de turma se inclui
entre as atribuições inerentes aos car-
gos de magistério, não determinando
assim qualquer alteração de venci-
mento,

§ 4° (5 pessoal docente terá atribui-
ções, direitos e deveres' regulamenta-
dos em Resolução da Congregação,
atendida. a legislação em vigor.

Art. 52. Haverá na Federação pro-
fessóres contratados -nas diversas oa-
tegorlas . previstas no artigo 43, nos
termos da legislação em vigor e nos
seguintes casos:

a) para realização de 'cursos. espe-
cializados com duração znáxima de 10
meses;

b) para substituir pessoal do qua-
dro, enquanto não se fizer o provi-
mento efetivo e pelo prazo máximo de
2 (dois) anos;

c) para atender ao disposto no § e°
do artigo 44. •

c) cooperar com os professõres
seleção e emprego de todos os tipos de
materiais que sirvam aos programai
de ensino;

d) orientar professôres e alunos na
utilização das instituições de pesquise.
e das fontes de informação do pais é
do estrangeiro;

e) participar com os diretores •
professôres na elaboração dos prograa
mas que visem ao constante aperfele
çoamento profissional e cultural do
corpo -docente;
I) cooperar com outras biblioteca*

e agências de serviço social no plapee
jamento e execução de um prograba
bibliotecário para tôda a comunidade
ou zona em que se encontra a Fe-
deração;

g) promover a instalação de um
serviço de Reprografia que atenda ke
necessidades da Federação e suas
Unidades;	 -

h) colaborar com o Serviço Grdfico
da Federação no sentido da uniformi.
zação dos processos de 'impressão, den-
tro dos principios estabelecidos pelos
métodos de normalização da Associa-
ção- Brasileira de Normas Tecnietre
(ABNT).

TÍTULO zac

Visposições Gerais

Art. 62. Os órgãos COlegiadoS da
Federação ou de suas Unidades luzi.
cionarão com a presença de mais da
metade -de seus membros salvo os
casos expressamente previstos na le-
gislação.

§ 19 Os órgãos Colegiados realizarão
reuniões ordinárias mediante convo.
cação de seus presidentes e extraordie
nárias quando convocadas per Seu
presidente ou pela maioria de seus
membros.

§ 29 As reuniões ordinárias deverão
ser realizadas em dias previamente
fixados e as extraordinárias mediante
convocação com antecedência mínima
de 48 horas e indicação da ordem do
dia.

e 39 A presidência de cada um doe
órgãos colegiadas será prevista no seu
próprio Regimento. respeitado o dis-
posto nos instrumentos legais hierez-
quicamente superiores.

§ 49 A participação nas reuniões
dos Colegiados da Administração Su-
perior da Federação é obrigatória e
pretere a qualquer outra atividade.

Art. 63. Nenhum membro de órgão
colegiado poderá comparecer às ses-
sões dos mesmos quando forem dis-
cutidos ou votados assuntos que, direta
ou indiretamente, digam respeito a
seus interesses particulares, de seu
cônjuge ou parentes e afins, estes até
o 39 grau.

Art. 64. A Federação através de
Resolução do seu Conselho Federativo
poderá instituir titules honoríficos a
serem concedidos a benfeitores ou ser-
vidores que se tenham destacado.
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Art. 65. Para efeitos dêste Regi-
mento:
a) Disciplina é um conjunto de

conhecimentos a ser estudado de acôr-
do com um programa próprio e exi-
gindo avaliação de aprendizagem;

h) Matéria é um conjunto de co-
nhecimentos convencionalmente limi-
tados e que para ser estudado pode
ser distribuído em uma ou mais disci-
plinas;

c) Títulos de Pós-Graduação são os
obtidos em cursos credenciados de
acôrdo com o art. 2.4 da Lei n9 5.540,
de 28 de novembro de 1968.

Art. 66. Qualquer proposta da Pre-
sidência de um Colegiado que deixar
de ser votada em duas reuniões, por
falta de numero, será tida como apro-
vada.

Art. 67. O relatório das atividades
da Federação e suas Unidades, com o
parecer do Conselho Federativo, será
nvlaclo ao Conselho Federal de Edu-
ação.
Art. 68. Cada Unidade da Federa-

ção terá um Regimento elaborado pelo
Conselho Departamental, ouvida a
Çongregação e aprovado pelo Conse-
lho Federativo nos térmos do liem II
do art. 69 dêste Regimento.

TÍTULO X

Disposições Trcinsitõrias

Art. 69. Até 1974 a exigencia de
titulo de pós-graduação por curso cre-
denciado para admissão de Professor
Assistente poderá ser substituído por
certificado de aprovação em curso de
especialização ou de aperfeiçoamento,
e critério do Departamento. Esta
contessão não se aplica à equiparação
a Professor Assistente.

Art. 70. Até 1974 o titulo de Doutor
exigido para admissão de Adjunto ou
equiparação aos mesmos poderá ser
substituído pelo título de Livre Do-
cente em disciplinas do Deputa-
Mento.

Art. 71. Caberá ao Diretor de cada
Unidade expedir os atos necessários
para a adaptação da Unidade à legis-
lação em vigor, consultando o Cole-
giado . competente quando fôr o caso.

Art. 72. Continuam em vigor os
mandatos dos Diretores de Unidades
que tenham sido nomeados por prazo
determinado, porém, para as demais
Unidades, serão nomeados Diretores
Pro Tem pare pelo Presidente da Fe-
deração, ad referendum do Conselho
Federativo e enquanto não houver
provimento efetivo.

Art. 73, A Unidade que não tiver
pelo menos cinco Professbres Titulares
em ãeu corpo docente completará êste
número com Professôres Titulares de
outras Unidades indicados pelo Con-
selho Federativo.

•Art. 74, O Instituto Nacional de
Cancer, respeitando as características
do ensino, da pesquisa e da assistên-
cia médica que tem a seu cargo, de-
verá constituir Colegia.dos nos termos
desta Resolução.

Art. 75. As dependências especiall-
radas para ensino e pesquisa em de-
terminado setor de conhecimento po-
derão constituir serviço a ser dirigido
por um chefe, designado pelo Diretor
da Unidade.

§ 19 A criação dos serviços previstos
neste artigo será de iniciativa do Di-
retor mas dependerá de homologação
do Conselho Departamental.

g 2° Fica proibida qualquer duplica-
ção de meios para fins idênticos ou
equivalentes na Federação.

§ 39 Os serviços integrantes das ca-
tedras extintas pelo g 3 9 da Lei nu-
Mero 5.540 deverão ser reformulados
de ecôo:10 com o disposto neste artigo
e seus parágrafos.

Art. 76 Estruturados os Departa-
mentos, o Diretor deverá adotar ime-
diatamente para o pessoal docente;
técnico e .administrativo, o disposto
no art. 33 e g 39 do art. 12 da Lei

n9 5.540, de 28 de novembro de 1968.

Art. '17. Os regimentos de Unidades
aprovados pelo Conselho Federal de
Educação continuam em vigor naquilo
que não contrariar as leis em vigor, o
Estatuto da Federação ou êste Regi-
mento, enquanto não forem aprova-
dos os Regimentos previstos no arti-
.go 68.

Art. '18. As Unidades da Federação
deverão, dentro de 90 dias da vigên-
cia dêste Regimento, enviar ao Cozi
Belho Federativo para sua deliberação,
projetos de seus Regimentos, de acôr-
do com a legislação em vigor.

Art. 79. Ficam assegurados os di-
reitos e vantagens dos professôres fun-
dadores enquanto permanecerem no
regime jurídico do Serviço Pública)
Federal.

Art. 80. Êste Regimento entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-

DO PRESIDENTE
Prorrogando por 3 (três) meses, a

contar de 4-7-71, o prazo para o tér-
mino da liquidação extrajudicial do
Banco Rural do Paraná Ltda. -Socie-
dade Cooperativa, em Jaguapitã (PR) .

INSPETORIA DE BANCOS

SERVIÇO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS

— SÃO PAULO
DESPACHO DO CHEFE

Deferindo, na forma dos pareceres,
o requerido no Processois

Em 16-8-71
Aumento de capital e reforma de

estatutos
SP-208-71	 Banco Bandeirantes

do Comércio S A. — De 	

gadas as disposições em contrário. •-•4

Professor Alberto Soares de Mezrelles,
Presidente da Federação das Escolas
Federais Isoladas do Estado da Gua.
nabara.

Homologado pelo Esmo. Sr. Minis.4
tro da Educação e Cultura por des.
pacho de 9 do mês de agôsto do cor.,
rente ano, nos têrmos do Parecer nii- n
mero 449-71, do Conselho Federal da
Educação, que aprovou o Regimento
Unificado da Federação das Escolaa
Federais Isoladas do Estado da Gua-
nabara, conforme publicação constan-
te do Diário Oficial de 12 de agõsto
do ano em curso (Processo CFE n9 451
de 1970).

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 19714
- Alberto Soares Meirellos, Preá.

dente.
N9 35.668 — 25-8-71 — Cr$ 1.110,00)1

	 -a
Cr$ 31.500.000,00. Assembléias gerais
extraordinárias de 28-4-71 e 12-8-71a

•
Delegacia Regional em Belo.

Horizonte
SERVIÇO REGIONAL DA
INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO CHEFE

De 24-8-71, deferindo, na forma doa
pareceres, o requerido no \processo
n9 BH-71-92 — Banco do Estado de
Minas Gerais S. A. — Belo Horizonte
-- Minas Gerais.

Reforma parcial de estatuto .4
A.G.E. ide 20-8-71.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

ATO DE 6 DE AGÔSTO DE 1971, , Cr$ 21.375.000,00 para

ESTÍMULOS FISCAIS
COM kdter a Oca Decretalei a' 238 de 284-67

e da Lel a' 1,304. de 7.7.6t

emvupT3AçAO N* 1 ora
a

IPREÇOI • 01 LO

• VO14411)A.a

Na Guanabara
"Mie de Vend'act Avenida Rodeou Atvae

Aonde Is Mtetatárta da Fumada

Atendt-ze a pedidol pelo Serviço de ReokabLiae



2656 Têrça-feira 31 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II) Agôsto de 1971

MINISTERIO DO TRABALHO

Arquitetura e Agronomia, sito no
• Edifício Reda, Praça Pio X, numero
qinze (1e), setimo (7.°) pavimento,
Rio de Janeiro, reune-se o Plenário
do Conselho Federal de Engenharia
Arquitetura• e Agronomia cie sua

atenções diSessão Ordinária número oitocentos	 spensadas a delegaçao
e oitenta e cinco (885), convocaria na quando de visita ao Conselho. Oficio

IF)P - 225-71 - C .-Instituto Bra-forma do que dispõe o artigo 54 da

CONSELHO FEDERAI.
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA

Ata da Sessão Ordinária n.° 885, do E PF?EVIDÉNCIA SOCIAL
Conselho Federal de Engenharia.

metida à apreciação dos Senhores
Conselheiros a redação final da Re-
soluça° que, "Empoe eeere a respon-
sabilidade técnica por ampliaçao,
prosseguimento ou conclusão de pro-
jetos, planos,: obras, e serviços" : em
discussão pelos Senhores Conselhei-
ros é solicitado o adiamento de vo-
tação para o próximo período reu-
nioes. As doze horas e dez minutos
(12/1:10m) o Senhor Presidente de-
clara encerrada a presente reunião.
convocando outra para as quatorze
horas (14h:00m). Para constar, Eu,
Primeiro Secretário, Conselheiro Nildo
da Silva Peixoto, lavrei a presente
Ata que depois de lida e aprovada,
seã mandada a publicar, após assi-
nada pelo Senhor Presidente, por
mim e demais Conselheiros presentes.

Arquitetura e Agronomia, réalizada haver feito revisão nas atribuições!
_ene 1.° de julho de 1971.	 "provisórias", conferidas em Resolu-

ção datada de 1964. Em seguida, o'
Ao primeiro (1.°) dia do mês de ju- i Senhor Presidente faz os seguintes 1

lho de mil novecentos e setenta e destaques: Ofício • do Presidente oa
um (1971) às nove horas e trinta mi- Junta Coordenadora de Consejos Pre-
nutos (9h: 30m), na Sala de Sessões fichei:ales agredecendo presença do
"Adolfo Moraies de Los Rios lenho" Engenheiro Fendo Lemieszer, dele-
do Conselho Federal de Engenharia, gado do CONFEA, às VI Jornadas

Resolução n.° 167, de 27 de janeiro
de 1968 (Regimento Interno do ....
CONFEA), sob a Presidência do Pro-
fessor Fausto Alta Gai, Presiceente e
presentes os Senhores Conselheiros
Durval Lobo, Arthur Orlando Lopes
da Costa, Florismundo Marques Lins
Sobrinho, Niiclo da Silva Petecto,
Celso Vasconcellos Pinheiro, Luie
Onofre Pinheiro Guedes, José Marcos
Loureiro Prado, Felicio Lemieszek.
Jaime Anastácio Verçosa, (asar
Abaurre, -Roosevelt Nades', Jorge Re-
nato Pereira Pinto, Rimem Dias Ma-
ciel Neto, Jose Clóvis de Andrade
Leopoldo Mário Nigro e Clóvis Gon-
çalves dos Santos. Justifica por tele-
grama sua ausência o Conselheiro
Filemon Tavares. Expediente: De-
termina o Senhor Presidente que se-
jam distribuídas as Atas números
280, 882, 883 e 884, que serão subme-
tidas a votos na Sessão que se reali-
zará à tarde deste dia. Igualmente, e
feita a distribuição da relação de cor-
respondência recebida durante o pe-
ríodo de 31-5 a 30-6-71. O Senhor
Presidente dá ciência dos resultados
colhidos nos Encontros de Presidente
do CONFEA e CREAs das Regiões
Centro-Sul e Norte-Nordeste, que de•
verão ser encaminhados ao próximo
Congresso de Conselheiros Fereerais e
Regionais. Determina o Senhor Pre-
sidente que seja consignado em Ata
o reconhecimento da Presidência pelo
apoio, dedicação • e eficiência presta-
dos pelos Assessores e funcionários do
CONFEA que, sem distinção, tanto
os presentes nos locais dos referidos
Encontros como os que permanece-
ram na sede, dando a necessária co-
bertura à retaguarda, de cuja soma
de esforços se pode registrar o êxito
e bons resultados colhidos nos men-
cionados Conclaves. Passa, em segui-
da, a referir-se ao trabalho que soli-
citou fôsse elaborado, relativamente
aos profissionais de nível superior no
Pais. Trata-se, diz, de levantamento
estatístico feito pelos CREAs, atin-
gindo a tôdas as regiões, e em que
consta o número dos profissionais re-
gistrados e escalonados pelas diver-
sas categorias profissionais da enge-
nharia. Destaca, em seguida, o expe-
diente recebido do Serviço Jurídico
do CONFEA em Brasília, relativa-
mente ao Projeto da Câmara nú-
mero 2.367-70, que define o campo
privativo da profissão do Economista.
hem como cópia do expediente que
dirigiu ao Ministro do Trabalho e ao
Deputado José Baile, Relator da ma-
téria na Comissão de Justiça na Câ-
mara dos Deputados; coloca à dispo-
sição dos Senhores Conselheiros dito
expediente: De igual modo traz ao
conhecimento do Plenário se Projeto
de Lei n.° 47 do Senado Federal, ao,
ano em curso, que fixa atribuições au aprovada, também, por unanimidade.
Engenheiro Agrimensor, cujo avulso, a redação final da Resolução que:\
por cópia, foi distribuído na presente "Veda aos Conselhos Regionais de
Sessão. Pede atenção para a BUS jus- Engenharia, Arquitetura e Agrono
tificativa, admitindo mesmo parcela mia a expedição de' licença a ti
de culpa ao próprio CONFEA, por uão . 41,10 gieuttrio"x eu F.eguids, é NU

realizadas na Cidade de Posadas -
Republica Argentina. Oficio do Pre-
sidente da Comissão Organizadora
da II Reunião Latino-Americ ana de
Colégios e Conselhos Profissionala de
Engenharia	 (Chile), agradecendo

sileiro de Petroieo - enviando pro-
grama e ficha de inscrição para o
Curso de Corrosão, a ser realizado,
nesta Cidade de 9 a 25 de agõsto
p. futuro. Oficio SC-113-71 - C -
Comissão Executiva tio II Simpósio
Sul Americano de Corrosão Metálica
- enviando folhetos relativos ao mes-
mo com referência ao item 4 da rela-
ção de correspondência, relativa ao
oficio 189-71 - CREA da 13e Região,
o Senhor Conselheiro Florismundo
Marques Lins Sobrinho manifesta
sua egtranheza pelo voto de congra-
tulações ao Conselheiro Arthur Or-
lando Lopes da Costa, néle contido,
visto que não houve, para com o no-
bre Conselheiro; qualquer deseonsi-
deração ou desatenção de parte deste
Plenário onde Sua Senhoria, merece-
dor que é, continua desfrutando do
mesmo apreço e da mesma admi-
ração por porte de seus colegas.
Dai a estranhem ante os termas
do referido oficio. Ainda com a pa-
lavra o Conselheiro Florismundo
Marques Lins Sobrinho solicita da
Presidência, como portador de rei-
vindicações do CREA da 2. a Região,
medidas no sentido de que sejam ul-
timados os trabalhos relativos à fi-
xaçeo de atribuições profissionais e
relacionamentos dos cargos e fun-
ções dos serviços estatais, paraesta-
tais, autárquicos e economia mista
determinados pela letra "g" do ar-
tigo 27 da Lei .5.194-66. Solicita,
ainda, que o CONFEA interfira junto
ao eNPS e Ministério do Trabalho,
a fim de serem regulamentadas as
exigências de registro dos Engenhei-
ros, Arquitetos e Engenheiros Agrô-
nomos como profissionais autônomos
na Previdência Social, vez que, atual-
mente, as Delegacias do INPS estão
criando dificuldades para o referido
registro obrigatório por lei, para que
os profissionais possam exercer a sua
profissão. A Presidência promete di-
ligenciar no sentido do atendimento.
Com a palavra, o Senhor Conselheiro
Durval Lôbo encaminha à Mesa, so-
licitando sejam enviadas às compe-
tentes Comissões, cópias dos Ante-
Projetos de Resolução que apresen-
tou: o primeiro sôbre distribuição de
processos, datado de 1 de julho de
1963, e o segundo referente ao Edital
sôbre premiação de obras pelo 	
CONFEA, em data de 4 de janeiro
de 1960. Finda a parte do Expedi-
ente passa-se à Ordem do Dia. Or-
dem do Dia: É posta em votação a
redação final do Projeto que: "Apro-
va o Regimento do Congresso do Re-
presentantes dos Conselhos Federal
e Regionais de Engenharia, Arquite-
tune e Agrononya", que é aprovado
por unanimidade. Prosseguir",

Ata da Sessão Ordindria n.° 886, do
Conselhu Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, realizada
em, 1.0 de julho de 1971.
Ao preneiro (1.°) dia do mês de

julho de mil novecentos e setenta e
um (1971), às . quatorze horas (14h
00m), na Sala de Sessões "Adolfo
Mora/es de Los Rios Filho", do Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia, sito no Edificio
Reda, Praça Pio X número quinze
(15), sétimo (7.0) pavimento, Rio de
Janeiro, reune-se o Plenário do Con-
selho Federal de Engenharia, Arqui-
tetura e Agronomia em sua Sessão
Ordinária número oitocentos e oitenta
e seis (886); convocada na forma do
que dispõe o artigo 54 da Resolução
ne 167, de 27 de janeiro de 1968 (Re-
gimento Intreno do CONFEA), sob a
Presidência do Professor Falisto Alta
Gai, Presidente e presentes os Se-
nhores Conselheiros Durval Lôbo, Ar-
thur Orlando Lopes da Costa, .Floris-
mundo :Alargues Lins Sobrinho, Nildo
da Silva Peixoto, Celso Vasconcellos
Pinheiro; Luiz Onofre Pinheiro Gue-
des, José Marcos Loureiro Prado, Fe-
lido Jaime Anastácio Ver-
çosa, Cesar Abaurre, Ftoosevelt
Jorge Renato Pereira Pinto, Fornese
Dias Maciel Neto Leopoldo, Mário
Nigro, José Clóvis de Andrade e 016-
vis Gonealves ce Santos. Justificou
sua ausência o Conselheiro Filemon
Tavares, por telegrama, por motivo
de força maior Constatado numero
regimental o Senhor Presidente de-
clara abertos os trabalhos da presente
Sessão. Aias: São submetidas a apre-
ciação dos Senhores Conselheiros as
Atas das Sessões Ordinárias números
oitocentos e oitenta (880), oitocentos
e oitenta e dois (882), oitocentos e
oitenta e três (883) e oitocentos e
oitenta e quatro (884). O Senhor
Conselheiro Nildo da Silva Peixoto
solicita retificação da Ata número oi-
tocentos e oitenta (880), em sua li-
nha trinta e dois (32) - onde se lê:
... com sede em Fortaleza ...e

leia-se: "... na Cidade de Fortaleza
...". Em votação, é aprovada por
unanimidade, com a retificação apre-
sentada. Em discussão a Ata número
oitocentos e oitenta e dois (882), o
Senhor Conselheiro José Marcos Lou-
reiro Prado assinala o erro detilográ-
fico em sua linha trinta e cinco (35),
onde se lê: "... interessaso ...",
leia-se: "... interessado ...". Em
votação, é ,aprovada por unanimidade
Em discussão a Ate número oito-
centos e oitenta e três (883), o Con-
selheiro Durval Lobo solicita retifica-
ção esn'sua linha setenta e nove (79),
onde se lê: ".,. haja visto ...", leia-
se: "... haja vista ...." Emvotação
igualmente, é aprovada por unanimi-
dade com a retificação proposta. Em
discussão e votação a Ata número oi-
tocentos e oitenta e quatro (884), é

aprovada por unanimidade. Com a
palavra. o Senhor Conselheiro Fio-
rismuncio Marques Lin Sobrinho ma-
nifesta-se dizendo que, tenJo em vise
ta que semente hoje, nesta Sessão,
tol feita a dietribieção aos Senhores
Conselheiros d6 trabalho da Assesso-
ria Juricl,ca cio CONFEA, que por sua
proposta lera mandada distribuir aos
Senhores Conselheiros, que fique pror-
rogado o prazo de exame da me-
teria, Para que seja atend do o adi-
tamento proposto pelo Senhor Conse-
lheiro Nilio da Siara Peixoto, ate o
Próximo periodu de reuniões, desse
modo permitindo aos Senhores Consee-
lheiros apresentarem seus pronuncia-
mentos sebre a matéria. Expediente:
O Senhor Presidente camunica ao
Plenário o falecimento do Professor
Heitor Grile, no último domingo e
faz uni rápido registro biográfico do
Ilustre extinto, propondo seja consig-
nado em Ata, um voto de pesar pelo
seu falecimento, o que é aprovado.
por unanimidade. Informa o Senhor
Presidente da eleição do Ex-Conse-
lheiro Federa/, Engenheiro Agrônomo
Joaquim Bertino Moraes do Carvalho
para o cargo de Tesoureiro da Socie-
dade Nacional de Agricultura, bem
como a recondução do Senhor Lula
Lins Lopes à Presidência daquela en-
tidade. Por esses; auspielosos eventos
propõe sejam consignados votos con-
gratulatórios dente Conselho, o que 4,
por unanimidade, 'aprovado. Com a
palavra o Senhor Conselheiro Durval
Lobo, informa que, também, propõe
um voto congratulatórlo. Este para
o Senhor Presidente Fausto Alta GA
eleito Diretor Técnico da Sociedade
Nacional de Agricultura, que, apesar
de sua peculiar modéstia, não poderia
ficar sem registro. O voto proposto
pelo Conselheiro Durval Lobo e,
Igualmente, aprovado por unanimi-
dade. Ordem. do Dia: São distri-
buidas aos Senhores Conselheiros có-
pias do ante-projeto de Resolução
que: "Dispõe sebre o registro de pes-
soas jurídicas nos Conselhos Rego-
riais de Engenharia, Arquitetura e
Agrnomia". Diz o Senhor Presidente
que êsto ante-projeto tem sido am-
plamente discutido e debatido, tanto
no âmbito Federal, como nos Regio-
nais durante as Reuniões de Presi-
dentes das Regiões Centro-Sul e Nor-
te-Nordeste. Como o assunto é bas-
tante difi dei importante, solicita
que os Senhores Conselheiros o exa-
minem com a máxima atenção, fi-
cando transferida a apreciação do re-
ferido ante-projeto para a reunião
que será realizada amanhã às nova
horas (9 hs.). Passa em seguida a
palavra ao Senhor Conselheiro Nildo
da Silva Peixoto, Membro da Co-
missão de Projetos de Resolução, a
fim de que dê alguns esclarecimen-
tos. Após algumas observações escla-
rece o Senhor Conselheiro que a Co-
missão supra citada houve por bem
excluir do Come cli. redação anterior,
referências a consórcios. Prossegue a
reunião com relato de processos.
Usam da Palavra os seguintes Conse-
lheiros: Conselheiro Felicio Lemisezek
Processo: CF-61-71, Origem: CREA
da 6.° Região. Interessado: Ariowaldo
Alex Donnini. Assunto: Recurso.
Conclusão do Parecer: "P. somos de
parecer seja 'indeferido o recurso
apresentado e manticir. a penalidade
imposta pelo CREA da 6.4 Região.
E' este o nosso parecer, s. m, j."
Decisão: 'Aprovado por unanimidade
o Parecer do Senhor Relator. Conse-
lheiro Florismundo Marques Lins So-
brinho, da seu voto ao processo CF-
33-71. Origem: CREA da 4. • Região.
Interessada: Padaria Salermo de
Blegio Sica. Assunto: Recurso. Em
discussão o assunto, manifestam-se os
Senhores Conselheiros presentes. Após
amplamente esclarecida a matéria o
Senhor Presidente coloca em votação
o Parecer do Senhor Relator, Conse-
lheiro Octávio Reis de Cantanhede
Almeida que oopclui: "... Opino pois
pela manutenção clã auto número



Terça-feira 31 DIÁRIO OFIcIAL (Seção I — Parte II) Fig.:isto de 1971 2657

101-NVA-68 e consequente aplicação
da multa de Cr$ 350,000 fixada pelo
CREA da 4' Regiao-em sessão de 23
de janeiro de 1969, e cancelamento
aos autos ns. 120-NVA-68, 127-NV.A-
de 1968, 151-4VA-68 e 175-NVA-68
por nao estar caracterizada infração
capitulada na legislação do excresci()
profissional — Lei n.° 5.194". Era
votação e rejeitado o Parecer por
(11) onze votos contra três (3). Em
seguida, é sutmetido a votos o Pa-
recer do Senhor Conselheiro
mundo Marques Lins Sobrinho que
conclui: ... Sou de parecer pela
manutenção . multa ao auto 3.699
de 1968, assim como aos autos 5.365
de 1968 e 5.794 de 1968 julgados pelo
CREA da 4." Região". Em votação,
é aprovado o Parecer do Senhor Con-
selheiro Flonsmundo Marques Lins
Sabrinho com nove (9) votos a favor
e cinco (à) contra. () Senhoh Con-
selheiro Niicio (ia Silva Peixoto apre-
senta a seguinte Declaraçao cie Voto:
"Votei com a conclusão ao Parecer
do Segundo Relator por entender que
a multa aplicada em dôbro, nos proa
cessas subsequentes, teve atendidos os
prazos legais". Conselheiro Leopoldo
Mário Nigro: Processo: C1-34-71.
Origem: CREA de 10.° Região. Inte-
ressado: Bolivar Egrain Herrera Ines-
cas. Assunto: Registro Profialsonal
Conclusão do Parecer "... Tendo o
Interessado cumprido Vidas as Cl-
geadas, conforme foi verificado no
manuseio do processo, sou de parecer
pela homologaçao do registro conce-
dido pela CREA da 10 Região". De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
Parecer do Senhor Relator. Conse-
lheiro Arthur Orlando Lopes da Cos-
ta, pela Comissão de Atribuições Pro-
fisisonals. Processo: CF-12-70. Ori-
gem: CREA da 12.° Região. Interes-
sado: alvo Poliazzon. Assunto: Re-
gistro de diplomado no estrangeiro.
Conclusão do Parecer da Comissão de
Atributçóes Profisisonais: "... Exa-
minando os Procesos em questão a
Comissão de Atribuições vota pela ho-
mologação do* ato". Decisão: Apro-
vado por unanimidade o Parecer da
Comissão. Conselheiro Jaime Anas-
tácio Verçosa. Processo: CF-55-71,
Origem: CREA da 4.• Região. Inte-
ressado: 'Ar/antas da Cunha Menezes.
Assunto: Recurso. Conclusão do Pa-
retcer: "... Ante ao expósto somos
de parecer que o Conselho Federal
negue provimento ao recurso inter-
posto, salvo melhor juizo". Decisão:
Aprovado por unanimidadade o Pa-
recer do Senhor Relator, Conselhei-
ro Leopoldo Mário Nigro. Processo:
CF-48-71. Origem: CREA da 6.° Re-
gião. Interessado: Eduardo Patri-
cio Suares. Assunto: Registro Pro-
fissional. Conclusão do Parecer:
"... Estanco em ordem a documenta-
ção, voto pela _homologação dó re-
gistro concedido pelo CREA da 6.°
Região. Custe é o meu voto". Deci-
são: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer do Senhor Relator. Processo:
CF-78-70. Origem: CREA da 7.* Re-
gião. Interessado: Vicente Tomazelli
Padula. Assunto: Registro — Bir-
mingham Southeurn College. Revi-
sor — Conselheiro Celco Vasconcellos
Pinheiro. Conclusão do Parecer: "Ho-
mologado o registro efetuado pelo
CREA da 7.° Região, por maioria de
votos", vencido o Relator Conselhei-
ro Durval Lobo. Nada mais havendo
a tratar 3 Senhor Presidente convoca
os Senhores Conselheiros para nova
Sessão, amanhã as nove (3h ..in) e
comunica aos Membros da Diretoria
que, ao término da presente Sessão,
será feita a sua 521 Reunião Ordiná-
ria. E, declara encerrada a presente
Sessão az dezoito horas e trinta mi-
nutos (18h 30m). Para constar, Eu,
Primeiro Secretário, Conselheiro Na-
do da Silva Peixoto lavrei a presente
Ata que depois de lida e aprovada,
será mandada a publicar após assi-
nada pelo Senhor Presidente, por mim
e demais Conselheiros presentes.,

Ata da Sesedo Ordinária n 9 837, do
Conselho Federa/ de Engenharia,
Arquitetura .e Agronomia, reati:ada
eia 2 de julho de 1971.	 .
Aos dois (2) dias cio mês de julho

de mil novecentos e setenta e num
(1971), às noze horas e vinte minu-
tos (9:h20m), na Sala de Sessão
"Adolfo Morales de Los Rios Filho"
do Conselho Federal dar Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X número quin-
ze (15) • — sétimo (79) pavimento, Rio
de Janeiro, reune-se o Plenário do
Conselho Federal de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia em sua Sessão
Ordinária numero oitocentos e oiten-
ta e sete (887), convocada na forma
do que dispõe o artigo 54 da Resolu-
ção n9 167, de 27 de janeiro de 1968
(Regimento Interno do CONFEA) sob
a Presidência do Professor Fausto Al-
ta Gd, Presidente, e presentes os 53-
nhores Conselheiros Durval Lóbo
Arthur Orlando Lopes da Costa — Flo-
ris.mundo Marques Lins Sobrinho —
Nildo da Silva Peixoto — Celso Vas-
concellos Pinheiro — Luiz Onofre Pi-
nheiro Guedes — José Marcos Lou-
reiro Prado — pelicio Lemieszek —
Jaime Anastácio Verçosa — Casar
Abaurre — Roosevelt Nadar — Jorge
Renato Pereira Pinto — Leopoldo Má-
rio Nisso José Clóvis de Andrade —

Farnese Lias StaSel Ne'ss a ;Stvis
Gonçalves dos Santos. Just.:rica por
telegrama sua ausência o Conselheiro
Filemon Tavares. Constatado núme-
ro regimental de Conselheiros presen-
tes, o Senhor Presidente declara soer-
tos os trabalhos da presente SesaãO.
Expediente: Inicialmente, comunica
que a Diretoria se reuniu unteni ten-
do deliberado sobre a realização do
Congresso de Representantes dos Con-
selhos Federal e Regionais de .Enges
uharia, Arquitetura e Agronomia. Éi-
cou fixado o seguinte calendário. dia
26 (vinte e seis) às nove horas (Oh)
Sessão Preparatória — Inseria:az e
Constituição das Comissões; às dezea-
seis horas (16h) — Sessão Plenária de
Instalação do Congresso. Dia 27 (vin-
te e sete) — Reuniões das Comissões
pela manhã e à tarde. Dia 23 (vinte
e oito) — Reuniões das Comissões pe-
la manhã. Dia 29 (vinte e nove) às
nove horas (9h) — Sessão Precária.
Dia vinte e nove (29) áis quatorze ho-
ras (14:00) — Encerramento e jan-
tar. A seguir foram fixadas as datas
de 30 e 31 de julho, para reuniões Ple-
nárias do CONFEA. Dia dois (2) de
agbsto posse dos novos Conselheiros
eleitos, com a renovação do térço te-
ementai, quando, também, serão elei-
tos os novos membros da Diretoria e
reformuladas as Comissões Permanen-

tes, especiais e temporal-ias. Deverão
ser criadas três (3) Comissões, nas
quais se inscreverão os Senhores Con-
gressistas. Pede, então aos Senha: ea
Conselheiros Federais, que pudeissn
comparecer e dar assistencia
às Comissões, que confirmem suas pre-
senças até o próximo dia 15 do- ser-
rente. Passa-se à Ordem do Dia. O
Senhor Presidente põe em discassão
e votação o Anteprojeto de Resolução
que: "Dispõe sôbre o registro de pes-
soas juridicas nos Conselhos Resio-
nais de Engenharia, Arqu i tetura e
Agronomia". Depois de feita a rua
leitura, são examinados artigo por ar-
tigo. Amplamente debatida a mata,
manifestam-se os Senhores ConseP,el-
ros presentes, apresentando suas su-
gestões. São aprovados por unasetr.i-
dade: os Considerandos e os artasos
1° e 29, com as sugestões oferecias,.
Em votação o artigo 3 9 igualmente é
aprovado por unanimidade. assiro co-
mo os itens I, II, III. IV e V. Em vo-
tação. o item VI do estico 39, após am-
plos debates, é mantido com a rede-
ÇãO Proposta pela Comissão. contrs es
votas dos Senhores Conselhe i ros Cel-
eo Vascorcellos Pinheiro. José Mar-
cos Loureiro Prado, Cesar Abauare
-Tasé Clóvis de Andrade. I9asem De-
clararão de votos: o Conselheiro Ce-
ar Abatirre: "Declarei meu voto ano-

tra a pronosição apresentada no itsas
VI, artieo 39, por entender em' a li-
berdade profissional lá é recullar
nroftssional. lá é .uma aileetS o de éti-
ca". E ainda a seguinte: "Votam(v
eontra por entendermos aue a autono-
mia do nrofissional deve v ir coma moa
imposição legal, através de um a-ti-
ao da Resolução e não nor ema de-
elaração, José Marcos noureiro
°rodo e Celso Vasconcellos Pinheitota

A.s doze horas e trinta minotes
'12h30m), o Senhor Presidente levan-
'ai a presente Sessão, convocando rie
ssohorea Conselheiros para a praxi-

Ns onatorze horas (14Mnmi fj-
•an (tf) riais, sobrestado o anriamento

issit^ria. Para constar. eu . PrOnel-
sesetárlo, Conselheiro Nino

'lrqusixoto, lavrei a presente Ata
de lida e aprovada. será

-aaor-isda a publicar, após assinada or-
lo Senhor Presidente, por mim e" de-
mais Conselheiros presentes.

CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA

5¥ Região
DESPACHO DO PRESIDENTE

Expediente de 19 de agôsto de 1971

Processos:
N.° 408-67 — Elevadores S"UR

S. A. Indústria e Comércio.. Ano-
te-se pagas as taxas.

N.° 2.921-67 — D. Lerneb	 Cia.
Ltda. — Cancele-se.

N.° 5.774-67 — Elgen Engenharia
Ltda. — Deferido por mais 30-dias.

N.° 5.945-67 — Tekton Construtora
S. A4 — Anote-se pagas as taxas.

N.° 7.735-67 — Cainawe — Cons-
truções e Instalações Comeiciais
Ltda. — Anote-se pagas as taxas.

N.° 1.947-68 — "Planorcon" Proje-
tos Técnicos Ltda. — Anote-se pagas
os taxas.

N.° 2.612-68 — Cia. Construtora
Bela Vista. — Anote-se pagas as ta-
xas.

N.° 3.007-68 — Fabri Serviços
Engenharia Ltda. — Anote-se pagas
as taxas.

N.° 4.480-68 — Angelino todiche
Jorge Construção, Engenharia Indús-
tria e Comércio Ltda. — Caries. e . se
nos térmos do parágrafo único do ar-
tigo 64.

N.° 6.987-68 — Supregasbrás S A.
Distribuidora de Gás. — Anote-se
pagas as taxas.

N.° 1.292-71 — Roberto Marfim Bo-
telho. — Cancele-se o registro.

CONTRÔLE ADUANEIRO
DE

BAGAGEM PROCEDENTE DO EXTERIOR

Atende-es a podidos pda Serviço e: neeinbeko

f VENDA

Ne Onanabara

Ente te Vendam Avenida Roddines Alves

Moda te Miniateni a=d3

LUOULAMENTO

rtivulgatrioi 1 1.02S,

PÀEÇO.	 Cri 423
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N9 506-70 - Carlos Alberto Ribeiro
- Cart. 4.492.

N o 507-70	 Amaury Oliveira Sa-
dosar de Freitas - Cart. 4.493.

N9 508-70 - Elia° Luiz Leite -
Cart.. 4.494.

No 309-70 - Oswaldo Ferreira . Jams
be ro Filho - Cart. 4,495.

No 516-70 - Antonio Machado Filho
- Cart. 4.496.	 -

No 518-70 - Rosanilia Maria Fur-
tas() - Cart. 4.497.

No 519-70 - José Geraldo Silva -
Cart. 4.498.

N o 520-70 - Elyana Aizim -- Cart.
4.490.

N9 522-70 - Fernando Werley Quin-
tana - Cart. 4.500.	 •

ta" 523-70 -- Antonio Casar Moita
Carvalho - Cart. 4.501.

IV, 524-70 - Moysea Glat - Cart.
4.302.

IQ 525-70 - Luiz Mauricio da 3: Iva
Cunha - Cart. 4.503.

No 526-70 .-- Alvaro. Meloal da Sia
veira - Cart. 4.504.

519 527-70 - João Alberto Escate•;
guy Carneiro - Cart. 4.505.

No 529-70 - Antonio Carlos Braga
Lemgruber - Cart. 4.506;

N" 530-70 -• Ney Soares da -Silva -
Cart. 4.507.

No 533-70 - Aurenir dos Santos Pin4
to - Cart. 4.508.

N9 534-70 - Maria Souza Agaiar
Rocha do Valle -- Cart. 4.509.

519 535-70 -- Neusa Maria de Ga •a-
sv&a e Silva - Cart. 4.510.	 •

No 53 .5-70 - Nelson Ferreira (ia Si!:
va --• Cart. 4.511.-

W 53a-A-70	 Alexandre Baptista
-- Cart. 4.512.

749 5S8-75 - Maria Rita Zacarias
?Maduro - Cart. 4.513.

N9 539-70 - Milton Pereira de As-
sis - Cart. 4.514.

N9 541-70 - Maria Lydia, Ba.pt!sta
da Silva - Cart. 4.515.

N9 543-71 - Ernani de Paiva Simões
- Cart. 4.516.	 -
• No 545-70 - Luiz Eduardo Cunha
Mello - Cart. 4.517.

N9 557-70 - Wildjan da Fonseca
Magno - Cart. 4.518.

N9 559-70	 Evandro de Matos -
Cart. 4.519.

N9 499-70 - Francisco Alves de Oli-
veira - CRP: 512.

N9 505-70 - Valnei Gomes Soares
- CRP. 513.	 •

N9 504-70 - Iran Siqueira Lima -
CRP. 514.

N9 510-70 - Joaquim Maria da Ro-
cha - CRP. 516.

N9 511-70 - José Eduardo Vascon-
canos Ribeiro -CRP. 517.

519 511-70 - Francisco de Rezende
Bairna	 CRP. 518.

N9 521-70 - Dezar Yelisberto da Sil-
va - CRP. 519.

N9 528-70 - Luiz Sergio Moreira
Morais - CRI'. 520.

N9 531-70 - Edson Dias de Oliveira
- CRI'. 521.
- N9 532-70 - Luiz Augusto de Oli-
veira leeiTeira	 CRP. 522.

N9 538-A-70 - Jarbas Ferreira da
Cunha Filho - CRI'. 523.

519 540-70 -- Inaldo Francisco da
Costa Rego - CRI'. 524.

N9 542-70 - Paulo Roberto Andrade
de Almeida - CRI'. 525.

N9 546-70	 Horácio da Silva Bote-
lho - CRI'. 526.

N9 ' 552-70 - João Goiti° Camardel-
lo - CRI'. 527.

N9 553-70 - Cid Biguard Vassinon
- CRI'.. 528.

N 9 554-10 - Ivan' de Vaseoncellos
Saldanha - CRI'. 529.

No 555-70 - Eaidio Servelini -
530.

519 558-70 - Roberto Garcia Salina-
rani - CRI'. 531.

N9 500-70 - E.W.P. - Consulto-
res de Emorêsas - RE. 300.

N9 503-70 - CONTEP Cohsulto-
ria Técnica e Planejamentos Económi-
cos - RE. 301.

519 544-70 - H.P.A. - Planeia-
mentos e Lançamentos Ltda. -
302.

RESOLUÇÃO No 19-A, DE 19 DE
JUNHO DE 1970

N9 560-70 - Roberto Pereira da
Motta -- Cart. 4.520.

N9 561-70 - Orlando Borges - Cart.
4.521.

519 562-70 - Valto Lacerda andré
- Cart. 4.522.

No 566-10 -.Elejo Pastor - Cart.
4.523.

No 569-70 - Paulo da Silva Leite -
Cart. 4.525.

N9 570-a0 - Maur-1.31a Conceição --
Cart. 5.524. •

519 572-70 - Iramis Monteiro do
Prado - Cart. 4.526.

N9 573-70 - Luiz. Eurico da Costa
Valicente - Cart. 4.527.

N9 577-70 - Marilia Bastos de Ma-
nezes - Cart. 4.528.

N9 . 581-70	 Giovani Gallichio
Cart. 4.529.

519 579-70 Eleonara dos Santos -
CRI'. 542.

No 582-70 - Maria Mota Lins -
CRP. 543.

RESOLUÇÃO 519 26. DE 3 DE •
' JULHO DE 1970

•
519 583-70	 Abilio de Araujo Cou-

tinho - Cart. 4.530.
519 590-70 •- Ivo Reis de Carvalho

- Cart. 4.531.
519591-10 - Antonio José Porto Per-

naildes - Cart. 4.532.
• No 592-10 - Paulo Cícero Lima Bap-
tista. -- Cart. 4.533. .

	

.	 .
No 593-70 - Jorge Amado Cansai-

ves- - - Caia. 4.534.
N9 594-70 - Gladstone José dos

Santos- Cart. 4.535.
No 5S5-70 - Antonio Claudio cie Mo-

raes - Cart. 4.530.
N9 601-70	 Lailson Mondes asile

- Cait. 4.537.

Z4 9 602-70 - Itamar Rodr1gue4 For-
tes - Cart. 4.538.

N9 603-70 - Luiz Mario Nogueira
de Paula - Cart. 4.539. •

N9 60.4-70 - Luiz Carlos da Silva
Joaquim - Cart. 4.540.

519 605-70 - Wilmá Estácio dos San-
tos - Cart. 4.541.

N9 606-70	 Kaiser Salim Dares -
Cart. 4.542.	 •

No 612-70 -nadislaUs Szendy do
Erkenez - Cart. 4.543.

No 616-70 - Mario Querasiau -
Cart. 4.544.

N9 617-70 - Jorge Borges da Fon-
seca 'Junior - Cart. 4.545.

N9 618-70 -- Claudio Henrique Sam-
paio Leite - Cart. 4.546.

N9 '619-70 - Maria Aparecida Lou-
ras Pereira - Cart. 4.547.

No 620-70 - Maria Aparecida do
Almeida -• Cart. 4.548.

No 621-70 - Latida de Almeida Pen-
abei - Cart. 4.549.
•N9 622-70 - Jorge Duarte da Cosa.

Cart. 4.550.
519 623-70	 Genezio Attayde Nu-

nes -- Cart. 4.551.
N° 632-70 - Gilberto ' Pozzato -

Cart. 4.552.
N9 635-70 - Samuel Tarrnopolsky

- Cart. 4.553.
519 636-70 - Carlos Alfredo Hiss -

Cart. 4.554.
N9 637-70 - Gerson Gavião Pinto

- Cart. 4.555.
519 638-70 - Geraldo da Costa -

Cart. 4.556.
519 639-10 - Nelson Marques -

Cart. 4.557.
No 640-70	 Nanderson VirginioRo-

drigues - Cart. 4:558.
N9 641-70 - Alexandre Romula de

Oliveira - Cart. 4.559.
N9 642-70 - Sergio Fernandes da

Silva Gomes - Cart. 4.560.
N9 643-70 - Gustavo Santos de Al-

meida. - Cart. 4.561.
519 644-70 - Guilherme. José Aspar

y Valdes - Cart. 4.562.
519 645-70 - Antonio Villa% de Pai-

va - Cart. 4.563.
N9 646-70 - Francisco José Gonçal-

ves Abreu - Cart. 4.564.
519 656-70 - Emir Joaquim Santia-

go -- Cart. 4.555.
NO 657-70 - Maurillio donçatves

Telles da Silva	 Cart. 2.144.
No 67'a-70 - Gerson Assis da Rocha

- Cart'. 4.566.
N9 676-70 - Jorge Martins de Sou-

za - Cart. 4.567.	 •
No 677-70 - José Manoel Bala!

Rocha - Cart. 4.568.
' No 678-70 - Jurandir Sealara Ca-
nelas Filho - Cart. 4.569.

No 679-70	 Walfredo Vila nova Cor-
rêa	 Cart, 4.570.

N9 680-70 - Edson Lemos -.Cart.
4.571.

519 681-70 - Rogério Ganns Lespa
nesse - Cart. 4.572,

No 682-70 - Nils Moreira Ericson -
Cart. 4.573.

No 683-70 - Maria Aparecida Saar-
clini Felisberto - Cart. 4.574.

N9 579-70	 Eleonara Zanni dos
Santos - CRP. 542.

No 582-70 - Esta' Maria 1Slotta. Le-
mos - CRI'. 543.

519 584-70 - Jorge Augusto Vinária
Coelho - CRI?. 544.

N9 585-70 - Luiz Carlos Rodrigues
da Silva - CRI'. 545.

No 586-70 - Henrique "Antonio
Alonao Taves - CRI'. 546.

519 587-70 - Sonla Maria Rodrigues
da Rocha - CRI?. 547.

No 588-70 - Valter Guedes dos .San-
tos -	 5.43.

- .51 9 589-70 - Helio Scicolik	 CRP.
549s	 •

519 596-70 Ubiratan Jorge Iorio
Souza - CRI'. 550.

519 598-70 - Jussara de Azevedo Ca
bral - CRI'. 551.

No 599-70 -Laura da Costa bRia
552.

51 9 600-70 - Francisco Antonio Al-
meida 1Vioreira.Padrua • -- CRI'. 552, -

519 607-70 - Mareio Breitmeyer --
CRI'. 554.
• ' No 608-70 - Wilson Vieira - CR".
555.	 /

519 609-70 - Aluisio Pereira Pirea
CP.?. 556.

519 610-70 - Maury Ferreira MartinZ
CRP. 557.

N9 610-A-70 - Silvio Almir Vieira
de Oliveira - CRP. 558.

519 611-70 - Regina Coei de Car4
Valho Padilha - CRP.

519 613-70 - Maria Thades de Aquld
no Terry - CRP. 569.

519 614-70 - José Augusto Macedo
- CRP. 561.

519 615-70 - Enirson Paes BeltrãO
CRP. 562.

519 624-70 - Luiz Antonio de 011,1
Veira Carvalho CR?.

519 525-70 - Nelson Chalfun Honsy
- CRI'. 564.

519 626-70 - Amadeu Fernandes 3/.1,h
nior CRI'.

N9 627-70 - José Alberto Gonçalo
ves Braz - CRI', 566.

519 628-70 - Elber Evangelista Lo-
pes da Silva --a CRI'. 567.

N9 629-70	 Oraide Terezinha No.
Vais	 CRI'. 568.

519 630-70 - Jorge Almeida - CR.
569.

N9 631-70 - Ney Pereira da Silva
CRI'. 570.

N9 633-70 - Ricardo Cruz Xisto
CRI'. 571.

N9 647-70 - Luiz Caiar LoureirO
de Azeredo - CRI'. 572.

N o 648-70 - Francisco de Assis RI-.
beiro Arraia - CRI'. 573.

519 649-70 - Carlos Alberto Simas --a
CRP. 574.

519 650-70 Manolo Fernandes Fera
reina	 CRI'. 575.

NO 651-70 - Paulo Celso de Souza
CRI'. 576.

No 632-70 - Gilberto José da Costa
CRP. 577.

519 653-70	 Ary Jorge de Oliveira
CRI'. 578.

519 654-70 - Fernando Alves Costa
CRI'. 579.

519 655-10- Gilberto Mendes da
Costa - CRI'. 580. •

519 658-70 - Lást Zucarelli dos San-
tos - CRI'. 581.

519 659-70 - José Heleno Roclriguel
Vieira - CRP. 582.

519 660-70 - Celso de Jesus Ferreira
da Silva - CRI'. 583.

519 601-70 - Gilberto Lopes de Pa1;.
va	 CRI'. 544.

No 622-70 - Roberto Lopes Gaivão
CRI'. 585. ,

No 683-70 - João Nobrega CRP.
586.

No 664-70 - Paulo Siqueira Maga-
lhães	 CRI'. 587.

N9 665-70 - Ivan Martins - CRP.
588.

N9 666-70 - Elisabeth Pereira Cam-
pos - CRI'.. 589.

519 667-70 - Ana Maria Pereira Nu4
nos Carneiro - CRI, . 590.

N9 668-70 - José Nelson Amuritn
Marques - CRI'. 591.

519 671-70 - Francisco Edson Gomas
Colares --. CRI'. 594.

519 669-70 - Aluisio Ambrósia --.
CRP. 592.

N9 672-70 - . José Luiz Gonçalves -
CRI'. 595.

N9 673-70 - Naira Tereza , Vieira
Mendonça - CRI'. 596: 	 •

Reynaldo de Souza Gonçalves, Pre-
sidente.

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N.° 42-71
A Junta Interventora no Conselho

Federa/ de Técnicos de Administra-
ção, designada . pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial' de 29 subseqüente, ' no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela. tei n.° 4.769, de 9 de etern-
bro de 1065, regulamentada pelo De-
creto n.° 61.934, de 22 de dezembro
cie 1967, resolve:

Homologar:	 •
I,-- Nos têrtnos da alínea "a".' do'

artigo 3.° da Lei 4.769, de 9 de
setembro de 1963, os seguintes pedi-
das de registro como Técnico de Ad-

N.° 5.359-71 - 'saias Frota Caval-
canti. - Cancele-se o registro.

N.° 5.904-71 - Associação Profis-
sional dos Arquitetos do Estado da
Guanabara. APA - GB. A C Câ-
mara, de Arquitetura.

N.' 6.643-71 - Hélio Simões Te!-
• - Registre-se ad-referendum
da Câmara de Engenharia Civil.

N.° 6.740-71 - MSM Engenharia
é Arquitetura Ltda. - - Registre-se
ad-referendum da Câmara de Eu-.
ganharia Civil e Arquitetura.

N." 4.699-71 - Construtora Mout-
Serrat Ltda. - Registre-se ad refe-
rendum da Câmara de Engenharia
Civil.

N.° 6.8.24-71 - Brocomex - Brasil
Comércio Exterior Ltda. - A Canina
de Engenharia Industrial.

N.° 6.833-71 - Frederico Heilborn
Comércio & Indústria S. A. A Cá-
suara de Engenharia Industrial.

Rio de Janeiro, 24 de agõsto de
1971. - Galileu Fouraux, Diretor Ad-

- ministrativ0.

CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

1 3 Região
O Conselho Regional de Economis-

tas Profissionais da 1 9 Região, unin-
do de suas atribuições legais e regula-
mentares, constantes da Lei número
1.411, de 13 de agasto de 1951, e do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 31.794, de 17 de novembro de 1952
e tendo em vista deliberações do Ple-
nário, resolve autorizar os Registros de
Firma, Secundário, Provisório, Dialo-
ma de Bacharel em Ciências Econôtni-'
cas e expedição de carteira de identi-
dade profissional dos seguifites Eco-
nomistas.	 •

RESOLUÇÃO N9 18-A, DE 12 DE
JUNHO DE 1970

Processos:
N ç' 498-70 - Jorge cia Silva Freitas

• Cart . 4.489.
No 501-70 - Aurenio Mendonça -

Cart. 4.490.
N 9 502-70 -'Paulo Mendes . de Sou-

za - Cart . 4.491.

•
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,Ministração, oriundos da 6.• Região
.,(Minas Gerais).

1.(Francisco Orlandcr Este
2. José Cesar Calafe,
II - Nos termos da alínea "o" do

artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965:
1. 'Wilson Incito do Brasil
2. Diva Maria de Melo Leonardo
3. Scyllis Mendonça, Brasil Athe-

niense
4. Harllosv de Almada Abreu
5. Carmen Mstilde Dias
O. Júpea Eugênia de Figueiredo

Melo
'7. Rui Francisco de Assis Martins
8. Paulo Henrique
9. Pedro Alvares Mendes

10. Maria Cecília de Farias Chagas
Ribeiro

11. Hugo Martins
12. Cássio José Monteiro França
13. Vicente de Paula Viotti
14. Fernando José de Negreiros

Sayão Lobato
15. Reynaldo Malafaia Filho
16. Geraldo Maquine de Freitas
17. José Magno de Oliveira
18. Adernar Antunes
19. João Amorim da Silveira
20. José Barbosa Mascarenhas
21. Guy Maria Villela Gaschoal
III - Nos têrmos do parágrafo

único do artigo 3.° da Lei n.° 4.769,
de 9 de setembro de 1965:
1. Maria Maroquinha Borges
2. José Noronha Pereira
3. Maria José Lessa.
Brasília, 5 de agosto de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 43-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Diário
Oficial de 29 subseqüente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, regulamentada pelo Decreto
n.° 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

••Homologar:
- Nos termos da alínea "a" do

artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedi-
dos de registro como Técnico de Ad-
ministração, oriundos da 5•° Região
(Bahia - Sergipe - Alagoas).
1. Osvaldo Nunes Mota dos Santos
2. Armando Rocha Seixas
3, Arnaldo Murilo Nogueira Leite
4. José Carlos de Souza Motta
5. Gildenor Andrade
8. Maria Eliana Pires Mascarenhas
7. Leonardo Leite Nunes
II - Nos termos da alínea "c" do

artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965:
1. Antônio Cândido da Silva
2. Temistocles Campos de Aragao
3. Asdrúbal Pedreira Brandão
4. Sérgio Souza Jardim

' 5. Waldemar Oliveira Neumayer
6. Adernar Benzano Chilazi
7. Lauro Barreto Fontes
8. Francisco Ariani Martins
9. Jairo de Souza Marques

10. Murilo Borges de Medeiros
11. Tácito Homero Coelho Tavares
12. Almério José Ferreira Diniz
13. Jackson de Oliveira Figueiredo
15. Walter de Assis Ferreira Bap--

tista
15. Carlos Rocha Cajazeira'
16. Manoel da Silva Moura
17. Luiz Carlos Lopes.

Brasília, 5 de agósto de 1971. -
Wileori de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, Port. MTPS
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.9 44-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Miai"

terial n.9 MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Diano
Oficial de 20 subseqüente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei n.9 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto na-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve: 	 --

Reconsiderar a Resolução n.9 45-70
deste Conselho Federal, para homo-
logaras decisões do CRTA - 5. s Re-
gião (Bahia - Sergipe - Alagoas),
concedendo registro corno Técnico de
Administração, nos termos da alinea
"c" do artigo 2.9 do Decreto núme-
ro 61.934, de 22 de dezembro cie
1967, a:

Zilma Maria Lírio Barbosa.
Brasília, 5 de agõsto de 1971. -

Wil8071 de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
3.200-7S.

RESOLUÇÃO N.° 45-71

A Junta Interventora no COnsectrio
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.9. MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Diario
Oficial de 29 subseqüente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pe-
la Lei n.9 4.769, de 9 sele setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto
n.9 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
resolve:

Indeferir os pedidos de registro, da
5.s Região abaixo relacionados;

1.Silvino Rodrigues Belo.

	

2. Ruy Leal Ferreira. 	 •
Brasília, 5 de agôsto de 1971. -

Wilson de Souza Agliar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
'3.200-71.	 SS

RESOLUÇÃO N.9 46-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de 'Administração,
designada pela Portaria Ministerial
n.9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
1.1.9 4.769, de 9'de setembre de 1965, re-
gulamentada pelo Decreto n.9 6. 1,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Reconsiderar a Resoluçãão n. 9 45-70
deste Conselho Federal, para homolo-
gar as decisões do CRTA - 3.s Re-
gião (São Paulo - Mato Grosso), con-
cedendo registro como Técnico de
Administração, nos termos da alínea
"c" do artigo 2.9 do Decreto núme-
ro 61.934, de 22 de dezembro de
1967, a:

1. José Antonio Maranho.
2. Mário do Carmo Caldas.;
3. Alberto José Alves.
Brasília, 5 de agOsto de 1971. .-

Willson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. IVITP
3.200-71.

RESOLUÇÃO N.9 47-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnico de Administração,
designada pela Portaria Ministério
n,9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribui-
ções que lhe são cosi/ idas pela Lei
n.9 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n. 9 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Homologar:
I - Nos termos da alínea "c" do

artigo 3.9 da Lei n.9 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedi-
dos de registro como Técnico de .so-
ininistração, oriundos da les Região
(Brasília - Goiás - Acre - Ron-
dónia).
1. João Baptista Andrade Mon.sa
2. José Duval Guedes Freitas
3. José Mauricio de CarvalhO
4. Ludirnar de Aquino Caland
5. Edyr Portocarrero Peixoto
6. Waldemir Albuquerque de Olivei-

ra Siqueira
7. Hugo Cantanhede Mota
8 Sérgio Augusto Lafetá

9. Romeu Marinho Leite
10. Lydio dos Santos
11. Alcides de Albuquerque Reis e

Silva
12. Francisco de Jesus Penha
13. Guilherme Bracony Rodrigues
14. Paulo Sebastião Meas-,:e
15. Brigido Martins de Souza
II - Nos termos de parágrafo úni-

co do artigo 39 da Lei n`s 4.769, de
9 de setembro de 1965:
1. Luiz José Câmara &ala
2. Benivaldo do Nascimento
3. Joel Guerra Ribeiro '
4. Alonso Oliveira Andrade
5. Ary Hespanhol
6. Silas Guerra Borges
Brasília, 16 de agõsto de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port. MTPS
3.200-71.

CON$EL110
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

.	 79 Região
RESOLUÇÃO JI-("RTA - 7.9

N. 56-971
Julgados definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Regio-
nal e Técnicos de Administração da

411.0:7.s Região - GB, RJ e ES, foram
aprovados os seguintes- processos:

1 - Na Reunião do dia 17.8.971
1; Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 3.9 da Lei n. 9 4.769-965:
Processos:,

N.9 6.525-971 - Mauro José do
Amaral.

N.9 6.526-971 - Bruno Ronaldo
Principe Blankstein.

N.9 6.527-971 - Milton Lacerda
Rodrigues.

2. Tornar definitivo o registro pro-
visório no CRTA 7.0 sob o n.9 RP-38
de Bacharel de Adnssnistração:

N.9 6.457-971 - Paulo Cesar Vas-
ques Gregory.

3. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 3.9 ela Lei n.9 4.769-965:

N.9 1.620-968 - Helio Alcantasa
Avellar.

N.9 7.149-969 - Jaúl Pires e- Cas-
tro Sobrinho.

N9 7.207-969 - Ecy de Mattos
Santos. -

N.9 7.303-969 - Pedro Cardoso.
N.9 7.545-969 - Orlando haphael

Viégas Lauro.
4. Nos ternios do parágrafo único

do artigo 3.9 da Lei n.9 4.769-965:'
N.9 7.707-969 - Therezinha Bar-

bosa Vianna.

raiva.
9 7.730-969 - Gloria Marques Sr.-

N.9 7.765-969 - Ruth Madeira
Martins.

-.. n1,9 8.414-969 - Conceição de Ma-
ria Ribeiro.
II - Na Reunião do dia -19.8.?,971
5. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 3.9 da Lei n.9 4. S69-965:
N.9 6.528-971_- Equimery Carneiro

Ennes.
N.9 6.529-961 - Jorge de Jesus

Bandeira Calixto.
N.9 8.744-969 - Nilson Vieira ;Ser-

mira de Mello.
6. Nos termos da letra "c" do are

tigo 3.9 da Lei n.s 4.769-965:	 .
N.9 4.443-968 - José Rodrigues Pe-

reira.
N.9 4.830-968 - Achilles Emilio Za.-

luar Junior. •7.744-969	 Danilo Augusto Fer-
reira Montenegro.

7. Nos termos do parágrafo ",mico
do artigo 3.9 da Lei n.9 4.769-965:

N.9..7.808-969 - Walter Alves dos
Santos.

ns 7.858-969
Sanhas.

N.9 7.873 - 969
Lopes.

N. 7.903-969
N.9 7.986-969

Lopes.
Nes 8.038-969

rêa.
N.9 8.058-969

reira da Silva.
N.9 8.070-909
N. 8.071-969

Oliveira.
N9 8.072-969

lella.
N.9 8.073-969

Bailly.
N.9 8.074-969

banjo.
N.° 8.082-969 -

Fonseca.
N. 8.083-969

Bandeira de Me
N.s 8.145-969

Campos.
N.9 8.234-969 -

Carvalho Soutell
N. 8.236-969
N.9 8.240-969

Tavares.
8. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro - GB - 19 de

agõsto de 1971. - Enzinunuel .a-
liteiros Sodré, Presidente da Junta
Interventora - Port. DRT-GB nume-
rio 23.-970.

RESOLUÇÃO JI-CRTA
N. 57.971

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.0 Região - GB, RJ e Es,
designada pelas Portarias DIST-GB
n.s 23, de 11 cie maio de 1970 DRT-
GB ri.9 1, de 15 de janeiro de 1071,
no uso de suas atribuições .4ue
são conferidas pela Lei n. 9 4.769, de
9 de setembro de 1965. regulamentada
pelo Decreto n.9 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967, resolve:

Art. 1.0 Conceder registro defini-
tivo, no CRTA da 7.9 Região, nese
termos da letra "a" do artigo 3. 9 da
Lei n.9 4•769r65, aos seguintes pro-
fissionais:

1. CISTA n.9 1.972 - Mauro José
do Amaral.

2. CRTA n.9 1.973 - esruno Ronal-
do Principe Blankenstei:C.

3. CR,TA n.9 1.974 -- Milton
cerda .Rodrigues.

4. CRTA n.9 1.975 - Equimeey
Carneiro Ennes.

5. CRTA n.s 1.976 -- Jorge de Je-
sus Bandeira Calixto.

6.CRTA n.9 1.977 - Nilson Vieira
Ferreira de Mello.

Art. 2.9 Tornar definitivo ci regis-
tro provisório CRTA-7." sob o núme-
ro 38 de Bacharel de Administração
ao seguinte profissional:

1. CRTA n.9 1.978 - Paulo Cesar
Vasques Gregory.

Art. 3.9 A presente Resolução en-
tra 'em vigor nesta data.

Rio *de Janeiro - GB - 19 de
agõsto de 1971. - Eininanuel Catit,u-
ros Soare, Presidente da junta In-
terventora - Port. DRT-GB „úme-
ro 23-970.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO

Relação n.° 196/71
PORTARIA N9 1.077 DE 27 DE

AGCSTO DE 1971
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-Lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

Designar, nos termos do artigo 72,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

de 1971 2659

- Naseiro Soares

Elza	 Baceilar

- Carlos Ferreira.
- Waldemar Freire

- Joaquim Dias Cor-

- René Berthoux Pe-

- Eunice Vinhaes.
- Nelson Pinto de

- Ignês Garcia VI-

- Lucien Marcel

- José Tavares Li-

Orlando Moreira da

Elza Monteiro
llo.
- Accioly da Silva

Manoel Ferreira de
O.

- Lucia D1 Pino.
- Marta Pacheco



1952, Hélio Cardoso, Tesoureiro-tu-
¡aliar de le categoria, raatridula
mero 1.900.698, para substituir, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, o titular
da função gratificada, símbolo 4-F, de
Tesoureiro da Agência do Estado do
Piauí (API) - Ayreon Aelté Penate
Presidente.

CONSELHO
FEDERAL DE FARMÁCIit•

ACÓRDÃO Ne?

Visto, relatado e disegtido 854
Cesso dede provesionamento de &ideei de

Farmácia - Quadro IV - acorda . te-
egreelo Conselho recheai de leer-

mácia, enánimemente, em ratificar o
provisionamento nos térrea do artigo
33 da Lei n.9-3.820, de 10. de novem-
bro de j960, a: Conselho Regional de
Farmácia do Estado de São Paulo
(ceepeg) lionorato liernandes de
Oliveira, nos termos do Teia/Wel° e
do voto do Conselheiro-Relator, Farm.
'Moysés Groisman, com a eoneordNn-

dd Conselheiro-Revisor, latest.
Durval Maszel Noeueira.

Sala dee Sessões, 16 de julho el*
1974. Moysés Groisenan, Releeor.
- Durvet efetue Nogueira, eteetiãoe.
- Antenor Landgraf, Presidente.'•	 .

M:NIST :ÉRIO DA INDÚSTRIA
DO COM4RCIO

MINISTÉRIO DO INTERIOR
SUPERINTENDÊNCIA

DO DESENVOLVIMENTO
DA REGIÃO CENTRO-OESTE •

PORTARIA 1n1° 076, DE 6 DE
• AGOSTO DE 1971

O Simerintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região

Centío-Oeste, no- uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Designar Divina Pereira da Silva,
Escriturária, de Quadro de Pessoa)
do Estado de Goiás, ora à disposição
desta Superintendência, rara substie
tuir o Secretário do Chefe do Gabe;
nete, nos impedimentos eventuais e
regulamentares de seu titular. -
Sebastião Dente de Camargo Jzinior.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÓES

1 -- Parte II)
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EtV1PRÉSA BRASILEfRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráficos

DESPACHOS DÓ DIRETOR

PORU4RIA bee efee, In 12 len
AGOSTO DE 10`11

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uao
das atribuições que lhe confere o. ar-
tigo 36, inciso VIII, do Regulamente
aprovado pelo Decreto n.9 60.459, de
13 de março de 1967, resolve:

Fazer %asar os efeitos da Rete-
ria ne 131, de 31 de maio de 1971,
publicada no ,Diário Oficiai- da União
de 19.6.71, que designou a servidora
Sônia Maria Junqueira Reis Gama,
Professóra Primária, padrão MB, do
Governo do Estado de Minas Gerais,
para substituta eventual do Chefe da
Seção de Património, da Divisão de
Serviços Auxiliares, do Departamento
Administrativo, nos e impedimentos
temporários do respectivo -titular. -
Décio Vieira Veiga.	 .

PORTARIA N.9 168, DE a uas
AGOSTO I5E 1971 -

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 36, inciso VIII, do Regulamenta
aprovado pelo Decreto n.9 60.459, de13 de março de 1967, resolve:

Designar Marly Coutinho, Auxiliar
Especializada "C", para substituir a
Secretária do -Diretor da Divisão -de
Pessoal, padrão GF-6, nos seus impe-
dimentos eventuais e temporários. -
Décio Vieira Veiga.

atribuições conferida pela Decido
n° 51-84 da CONTEL, resolve:

- Cancelar, face à solicitação da
Interessada, a autorização concedia,
à Agência J13.- Serviços de Impren-
sa Ltda., .em despacho .do dia 11 de
ageeto de 1971, para alugar uma li-
nha privativa do Serviço Telefônico
de Fortaleza, para uso ene teleim-
pressores, entre a rua Major Facun-
do, 83 e a Redação de A Tribuna do
Ceiirá, à Av. Desembargador Morei-
ra, 2.470, em Fortaleza - Geará..

2 - Autorizar a Agência JB -
Serviços de Imprensa Ltda. a alugar
duas linhas privativas do Serviço Te-
lefónico de Fortaleza, para uso. em
teleimpressores, entre a rua Canuto
de Aguiar, 1.265, Fortaleza - Ceará
e Oh seguintes endereços, abaixo indi-
cados:

Redação da Gazeta de Noticiais -
Rita Major Facundo, 85.

Redação da Tribuna do Ceará -
Av. Desembargador Moreira, 2.470,
ambas, em Fortaleza - Ceará.•

A presente autorização é a titulo
precário e sóbre o aluguel mensal das
linhas incidirá, a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria n° 299, dê 17 de
fevereiro de 1970, elo DENTEL, pu-
blicado no Didrio Oficiai de 4 de
março de 1970,	 -

Deferido, em 19 de a.geisto de 1941.
- Engenheiro Eudes Barreto de Car-
valho Breitas, Diretor elo 'Departa-
mento de Serv. Telegráficos.
(Ne 35.484	 24.8.71 - Cr$ 25,00).

Proc. ti° • 20,-039-71 - Diretor do
llepartamento de Serviços -Telegrá-
ficos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão • n° 51-64 do 	
CONTEI', resolve autorizar a "firma
Apee Editora S. A. a utilizar a LP
ne 5.159, em teleimpressores, entre a

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME
ATOS DO PODER .

LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER EXECUTIVO
Lois de abril a (unho

•
"DINIulgação ti° 1.163

PREÇO:. Cr$ 3.00
- VOLUME IV
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de abril a junho '

Divulgação ti° 1.166.
PREÇO: Cr$ 13,00

• ' A VENDA:
Na Guanabara

Seção tio Vendam
Avenida Rodrigues Alv.. a'

Agencia	 .
Ministério da Pateada

Aiencle-se a pedidos pelo
Serviço de Reenibbiso Postal

Etn Brunia	 •
• Na Mit do O. I. N.

•
ehurehill, 94, C o andar e a B01„-4

sa de Valõres do Rio de Janelro,
Praça XV de Novembro, 20, térreo,
Rio de Janeiro,

presente autorização é a tituke
precário e sôbre o aluguel mensal• da
linha inoklirá a, taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, eonfore
inc dispôer a Portaria n° 299, de 17 cle
fevereiro de 1970, do DENTEL, publP.'
cada no Diteis Oficiai de 4 de mas.
ço de 1970.	 4

Deferido, em 24 de agõsto de 19711
- Eng. rudes Barreto de Carvalli§1
Freitas, Diretor do Depaeteemento de
Serv. Telegráficos.
(De' 35.6.81	 25.8,71 - Cr$ 19,00)g

Proc. n° 19.847-71 , - O Diretor (o
Departamento de Serviços Telegráfie
cos, no uso das atribuições conferi-
das pela Decisão n° 51-84 do 	
CONTEL, resolve autorizar a Reuteeii
Limited a alugar uma linha privati-
ta da Companhia Telefónica Brasi-
leira, para uso em teleimpressores,
entre a Av. Rio Branco, 25, 10 0 an-
dar e a Empresa Jornalística e Edie
tora Boletim Cambial S. A. à Ave.
nide Rio Branco, 43 - 17° andor,
Rio de Janeiro - OB.

A presente autorização é a titule
precário e seibre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da MT, confor-
me dispõe a Portaria n° 299, de lef
de fevereiro de 1970, do DENTEL,
publicada no Diário Oficial ao 4 de
março de 1970.

Deferido, em 19 de agesto de 1971
- Eng. Eudes Barreto de Curva/ha
Freitas, Diretor do Departamento a
Serv. Telegráficos.
(N° 35.729 - ws .8.71 -. -Cr$ 14,00)4

.	 •
Proe, n° 19.720-71 - O Diretor do

Departamento de •Serviços Telegráfie
cos, no uso das atribuições conferida;
pela Decisão n° 51-84 do CONTELe
resolve autorizar a Reuters Limited
a alugar unia linha privativa da,
Companhia Telefónica Brasileira, -
para uso em teleimpressores, entre a
rua Libero Bailare), 488, 7° -andar
a Edittira Jornalística Gazeta Mel'-
cantil S. A., à rua Barão de Limele
ra, 425; 5° andar, São Paulo - SP.

A presente autorização é a titule
precário e sôbre o aluguel mensal de
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria n° 299, de 17 de
fevereiro de 1970, do DENTEL, pite
blicada no Didrio Oficial de 4 dl
março de 1970.

Deferido, cai 19 de meato de 1974
- Eng. Rudes Barreto de Carva/he
Freitas, Diretor do Departamento de
Serv. Telegráficos.
(N° 35.730 - 25.8.71 -	 14,00)e

, o 	
DENTEL, publicada no Diário 0/1-Proc. ir' 54.165-68 - O Diretor do ciai de 4 de março de 19e0, .	 .Departamento de Serviços Telegeafi- Deferido.

cos, no uso das atribuições conferidas ;, ene 14 de julho de 1971. - Eudespela Decisão n°.. 51-64, do CONTEL,' Rarreto de Carvalho Freitas,resolve autorizar o Ministério da Ma-1
rinha, a alugar uma linha privativas ! Processo n" 31.120-70 - O Diretor
da Companhia Telefônica Brasileira, i do Departamento de Serviços Tele-
para uso em teleimpressores, entre a , gráficos da Empresa Brasileira de
Central Telex Particular do Mirtà-té- I Correios e Telégrafos, no uso das

rio da Marinhá, no Cais. dos Mineiros
e a Escola de Guerra Naval, a Ave-
nida Pasteur, 480, nesta cidade.

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
referida linha Incidirá a taxa de 20%
(vinte por cento), a favor da ECT,
conforme dispõe a Portaria n° 299,
de 17 de fevereiro de 1970 d

• SUPERINTENDÊNOIA
DE SEGUROS . PRIVADO

PORTARIA N.9 164i, DE X Da
AGOSTO JS't 14a.

O Superintendtente da Superinteu-
Penda de Seguros Privados, no mio
de suas atribuições legais, e aten-
dendo a que, pela Portaria Ministe-
rial n.9 190, de 27 de junho de 1969;
foi cassada a autoriaação para fun-
cionar a Companhia Real de Seguros,
com sede no Estado da Guanabara,
pesolve:

I - Designar Emacia° Martins
Araújo Filho, Auxiliar Especializado
50", para, na qualidade de represen-
tante da Superintendência de Seguros
Privados, dar continuidade aos „tra-
balhes de liquidação das operações cia
pompanhiel Real de Seguros, com to-
dos os poderes indicados na legislaçko
especifica em vigor, tendo em vista
a dispensa de Muelus Claek da bilit
Costa.
II - Fazer cessar os efeitos da

Portaria il•° 152, de 17 de setembro
• ele 1970, publicada no Diario Oficial

de 30 de setembro subseptiefite, que
designou o mesmo servidor para res-
ponder pelo expediente da liquidação,
nos impedimentos eventuais e teneeo--	 vários do representante. - Décio
Vieira Veiga.

MI"

Proc. n° 19.848-71 - O Diretor do
Departamento de Serviços Telegráfi-
cos, no uso das • atribuições conferidas i
pela Decisão n° 51-84, de CONTEL,
resolve autorizar a Reuters Limited
a alugar uma linha privativa da
Companhia Telefónica Brasileira, -
para uso em teleimpressores, entre a
rua Libero. Sada" 488, 7"andar e a
firma Reno - Empresa Nacional de
Exportação Ltda., no Largo do Arou-
cie, 337, 100 andar, São Paulo - SP.

A presente autorização a título
precário e abbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, confor-
me dispõe a Portaria lie 299, de 17
de fevereiro de 1970, do CONTEI',
publicada no Didrio Oficial de 4 de
março de 1970.	 • ..

Deferido, em 19 de aftdsto de 1971--
- Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Departamento de
Serv. Telegráficos,
(No 35.731 - 25.8.71 -
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BANCO DO BRASIL S. A.

Inscrito no Cadastro Geral de Contribuintes sob -n a 00,000.000
BALANCETE DE 30 DE JU_HO DE 1971

(767 Agencias no Pais e 9 no Exterior) .

T I V O

DISPON1VEL 

REALIZÁVEL 

Emprestimoe 

Da Certeira de Credito Geral

De

125.616.942,15

A produção 	
Ao comercio . 	
A atividades no especificadas 	
Ao Tesouro Nacional - opereçOes 	 anteriores	 4	 Lei
4.595/64 	

A governos estaduais e municipais 	
A autarquias 	
A instituições financeiras 	

Da Cartaire de Credito Rural

5.487.615.310,28
2.220.105.671,38
1.284.475.325,08'

3.403.346.139,19
29.021.503,65
40.000.000,00
14.949.390 00 12.479.513.339,56.

6.961.058.255,40

'4506.215.051,9

895.147.109,26

18.671.358,22 20.660.605.114,41

6.084.743.718,90
841.750.427,12
34 56A 109 68

A produção 	
•	 Ao comercio 	

A entidades publicas 	

Da Carteira de Comercio Exterior
151.856.495,03
215.159.591,30

139.196.965 62

A produção 	
Ao comercio 	
Vinculados ao fundo de financiamento i exportação

FINEX 	

De Certeira de Cambio

190.792.191,32
332.192.152,72
172.162.765 22

A produção 	
AO comercio 	
A atividadea riíe74 especificadas 	

Do Proorama de Fon-anão do PASEP

•12.225.315,35
6.445.042 87

A produçáo 	
Ao comercio 	

Outros creditos

411.552.419,80
302.126.874,94

4.041.829.321,76

396.311.205,14

1.000.234.875,62
566.661.398,03
153.311.492,83

8.587.702,60

2.796.012.884,08

7.559.842,26
7,457.718.409,91
1.992.195.669,43

Banco Central, .recolhimento compulsaria 	
Banco Central, outras contas 	
Tesouro Nacional - reajustamento da divida pecderia e
outras responsabilidades de Lhião 	

Carteira de Comercio Exterior:
De ordem e conta do Governo Federal:
Compre e venda de produtos egricolas 	

Cheques, documentos e ordens em compensação ou e reco
bar 	

Adiantamentos sabre cambiais e contratos de cambio. 	
Cráditos em liquidação 	
Correspondentes no pais 	
Departamentos e correspondentes no exterior - em moe-
das estrangeiras	 	

Departamentos e correspondentes no exterior - em moe-

da nacional 	
Outras contas vinculadas a cambio 	
Departamentos no pais 	
Outras contas 1 143.601 794,)6 20.277.703.890,56

Velares e ben.l.

Titulas à ordem do Banco Central 	 	 503.008.405,92
Letras do Tedburo Nacional e titulas federais . . . 	 80.809.657,20
Títulos estaduais e municipais 	 	 3.400,55
Valeres em moedas estrangeiras 	 	 1.344.679,92
Outros velares 	 	 44.028.847 10	 629.194.990,69

Bens 	 	 42.216.927 26 	 671.411.917,95 41.609.720.922,92

IMOBILIZADO

Imaveis de uso 	 	 400.971.151,44
liáveis e utensílios 	 	 121.708.182,14.
Almoxarife.dn 	 	 54.986.162,99
SLT,ter.s p do comunicação, mecanização avançada e segu-
rança 	 	 20.400. 	 19	 598.066.061,76

'RESULTADO PENDENTE-	 175.52W.573,91

CONTAS DE C OOPENSACÁO	 5.708.584.257 83 •
48.218.710.758,23



295.475,15
99.923.7e9,13
54,955.173,40
l3,1e1,163,80

364,887.696,66.
133.228,10

240.e15.3.20.8% 07,248.80044049

2.920.440.067,94

'70.24	57

48,213.710.758,23

-1:2211.41CLII
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PASSIVO

os
NO EXIGÍVEL

Capital 	
	

reo.000.000,on

Reservas e fundos:

Fundo da ressrva legal 	 	 98.473.880,06
Fundo de previsâo 	 	 985.399.891,03
Fundo de amortizwçâo de imOveis, mOveis e uten »
allios 	 	 430.019.052,43

Fundo de reservai: especiais 	 	 246.648.677,13
Fundo de reserve de risco em operaçGea de câm-
bio 	 	 25.469.106.39

Fundo de indenizaçâes trabalhistas 	 	 2121.5.5.1.9552 LEI-.2-2:222-.M.91	 2.842.605.791,17

EXIGÍVEL 

Cepsitoa

viste e e curto prezo:

Co pUblico 	 	 4.368.049.230,50
De domiciliados no exterior 	 	 1,467.910,09
De inatituiçGes fUnanceiral.
Bancos 	  -2.440.516.818,74
Outras instituiçOse finan-
ceiras 	 459.853,339.6q 2.910.370.150,2?•

Lb 7osouro Nacionais
OperaçOes anteriores . ; Lei

, 4,595/64 	 	 1.604.268.352,63
Governo Federal, obrigaçâem
em moedas estrangeiras por
emprestimos contra/dos. • •	 833.852.823,75.

Outras contas 	 5.341 333 53243	 7•998L481.709,41

De governos estaduais e municipais 	 	 481.690.139,60
De autarquias:
&moo Central, suprinentoses
peCiais 	 	 1.405.721.998,15

Outras autarquias 	 1.055.363.483,9,	 0,961:091.481,94

De sociedades de economia mista 	 	 zueduzgat 19.314.344.711,12

A m4dio prazo:

Co pUblico:

Com correçâo monetíria 	 	 188:874,924,81
Outros depósitos 	 	 „.„1222221a 19.454.105.212,46

Cheques e documentos e liquidar. 	 	 180,879.683,78
Cobrança efetuada, em trânsito 	 	 836.660,403,55
Ordene de pagamento 	 	 218.418.001,44
Correspondentes no pais 	 	 1.336.800,91
Departamentos e correspondentes no exterior.

Departamentos	 correspondentes no exterior .F.	
36.669.064,58em moedas estrumeiras 	

em moeda nacional 	 	 8.708.180,73
Outrem contas vinculadas a cembio. 	 	 4,001.827.032,53
ObrigaçOes em moedas estrangeirai. 	 	 432,809.905,09
Canoa Central, conte de movimento, 	 	 0.193.364.564,41
Outras contas. 	  ** • e e e	 .dag,~a 14,04t9a15.954,331

prigacSes (empociaie) 
'Recebimentos por conta 03 Tesouro thiatiánat e 8,,	 eamtin.m.,ea
Banco Central, recursos para rrmpite da PLUG pffi.
Wien (Docroto-1ei 263/67). 	

ftograna do formoçU da PASEN 	
Depísitos kbrigatírloe
Caixa Econimico Federal. PIO	
CbrigaçOss por rofinoncionentos e .repeeeee Ofklr
cieis 	

Inpaato sabre operaçUs financeiro, 	
Outras contes. 	

.1f's

Brasília, 25 de agosto de 1971.- — Nestor Jost	 Presidente.	 °sulcado Roberto Colin — Diretor Adminis- -
.trativo.	 Adinon Ganem — Diretor do Pessoal — Cartola% de Crédito Geral — Carteira de Crédito Rural —
Éodrigues Carneiro — Diresour da 1.° Região. — Cantil° ~atam de Magathdes — Diretor da 2.° Região. — Paulo Kan-
der Bornhausen — Diretor da 3.° Região. — Mário Pacfni — • biretor da 4.a Região. — Boa ventura Farina — Diretor da 5."

Região. — Walter Peracchi Barcellos — Diretor da 6.° PA- . gião.	 Dinar Goyheneke Gigante — Diretor da 7.° Região.
— Carteira de Câmbio — José Fernandes de Lana — Diretor ora exercício. — Carteira de Comércio Exterior — Benedieto
Fonseca Moreira — Diretor. — Hélio Moura Lima — Contador- Geral — T.C. C.R.C. GB — número 23.737 — CRC. —

DF — 1.8. Conselho Irleeal	 Carloman da Situa Oiieeira.	 write Adr,s0t4Wki fittmgawb, wr8dot$1. 174eira uma,	 joao
Jabouv. — José Mendes 8 OZNeisa 06atetiN n0, mttaa	 (10.0,0*.	 • •	 •
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TÊRIVIOS DE CONTRATOMINISTÉRIO
DA •

AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
Têrrru) de Convênio que entre si 'fir-

mam a Superintencleda do Desen-
volvimento da Pesca — SUDEPE
e a Ceará Pesca S.A. — CEPESCA
visando assegurar a continuidade
rios trabalhos de levantamento es-
tatístico da pesca no Estado do
Ceará, de acôrdo cem as Cláusulas
e condições abaixo:

Aos treze (13) dias do mês de ju-
lho do ano de mil novecentas. ' e se-
tenta e hum, ilesos Cidade de São
Sebastião do Rio de Janciee, na 'cede
da Superintendência do Dcsenvelvi-
mento da Pesca, situada no Edificit
da Pesca, à Praça XV de Novembro
sem número, 60 andae, presentes os
senhores João Claudio 'Dantas Cam-
pos, Superintendente da autarquia
federal, daqui ror diante referida
apenas SUDEPE, na qualidale de
seu representante legal e o Sr. Joa-
quim Murilo Silveira, brasileiro, ca-
sado, domiciliado nesta cidada,. na
qualidade de pracuracier representan-
do o Diretor-Presidente da CEPESCA
Doutor Nebber Emygdio de •Castro,
conforme documento que passa a fa-
zer parte integrante do processo .
SUDEPE n° 8295-70, resolvem cele-
brar o presente Ternas de Convanio,
mediante as segaintes Cláusulas e
condições:

Cisiusala Primeira: Objetivo do
Convênio — O presente Convênio tem
por objetivo lar continuidade aos
trabalhos do projeto de estatística da
pesca, incluindo qualifrãação dos de-
sembarques pesqueiros, por mês e por
espécies, nos municip os do Estado
do Ceará, em execução desde 3969.

Cláusula Segunda: Contribuição
Financeira da SUDEPE — A 	
SUDEPE contribuirá neste cure:leio
com a quantia de Cr$ 50.000,00 ‘c1n-
qttenta mil cruzeiros) para execução
desta avença.

Cláusula Terceira: Contribuição da
cEPESCA — Para a continuidade de
execução, do programa objeto dêste
Convênio, a CEPESCA contribuir á
com recursos dispnerveis com a (Juan-
tia de Cr$ 74.300,00 (setenta e (nu-
tro mil e trezentos cruzeiros), para
custeio de pessoal, transporte e ma-
terial permanente.

Cláusula Quarta: Verba — A des-
pesa da SUDEPE referida .na C. shu-
sula Segunda dêste instrumento, com
a execução do projeto, correrá á con-
ta da dotação f ixaria no Orçamento
da SUDEPE para o exercido de 1971.
conforme consta da Fundão Agrope-
cuária — Atividades de Administra-
ção — 3. Despesas Correntes; 3.1
Despesas de Custeio; 3.1.4 — En-
cargos Diversos; 3.1.4.13 — Convê-
nios com os Estadas, Entidades In-
ternacionais; Universidades, Institu-
tos de Biologia Marinha e Pesquisas
etc.

Clausula Quint`a: Aplicação de Re-
cursos — A iplic iça° dos recursos
referidos na Cláusula Segunda deste
Instrumento far-seaa de neônio com
o Plano de Aplinçáo de Recursos e
Cronograma de Desembala prévia e
expressamente apravados. pelo Supe-
rintendente da StiDEPS, constituin-
do após aprovação-, partes integrantes
dêste instrumento, independentemen-
te de transcrição.

Cláusula Sexta: Liberação dos Re-
cursos — A liberação dos Recursas
referidos na Cláu.suia Segunda, será

Cláusula Oitava; Prestação de Con-
tas — A prestação do contas cons-
tará na documentação original com-
probatória dasdas despesas efetuadas, em
três (3) vias, juntamente com relató-
rio rios serviços realizados com a apli-
cação dos recursos fornecidos pela
SUDEPE.

Parágrafo único. A liberação da
segunda parcela fica subordinada à
prestação de contas dos recursos da
le parcela que deverá ver feita nas
têrmos estabelecidos nesta Ciáasula,
juntando balancete Sia despesa e ex-
trato da conta bancária e somente
serão consideradas válidas as despe-
sas ou serviços executados, dentro
do prazo de vigencia dêste Meti u•
mento.

Cláusula Nona; Fiscalização e Re-
latório — Será exeecitia flecaliaaeac
pelo setor competeate da &MEXE
sôbre a execução do Convênio, caben-
do ao Executor facilitar todos os ele.
mentos necassários s3bre o andamen-
to dos trabalhos'.

Cláusula Décima: ViitenWção de
Pessoal — O pessoal que a qualquer
titulo venha ser admitido para es e-
cução dos -serviços de que trata êste
Convênio, jamais terá com a
SUDEPE qualquer relação contratual,
nem qualquer valemo ernpregaticio,
ressalvada a legislação vigente.

Cláusula Décima Primeira: Equipa-
mento e Material Permanente — Os
equipamentos e material permanente

• que forem adquiridos com recursos
da SUDEPE, • serão de propriedade
desta e ficarão na posse do convênio
enquanto- forem utilizados segundo os
fins previstos neste instrumento.

Cláusula Décima Segunda: Vigên-
cia — Ca presente Convênia . vigorará
até 31 de dezembro de 1971.

Cláusula Décima Terceira: Porta-
ria no 47-68 do Sr. Ministro da Agri-
cultura — Sem pra luizo da autono-
mia administraeiva operacional e fi-
nanceira das partes, o Ministério da
Agricultura, atraves de seus órgãos
centrais exercerá . a fiscalização e
contrôle da execução do presente ins-
trumento.

Cláusula Décima Quarta: Rescisão
— O presente asaeivênia será rescin-
dido de pleno dna° se qualquer das
partes convenences deixar de cumprir
as obrigações dêle constantes ou de
comum acôrdo entre elas.

Cláusula Décima Quinta: Feiro —
Fica eleito o fôro da Cidade de Sã(
Sebastião do Rio da Janeiro, Capitai
do Estado da Guanabara para diri-
mir quaisquer •I. 7 edei . S oriundas dês-
te Convênio ou de sua interpretação.

E, por estarem acordes, lavrou-se
o presente Têemo que, depois de lida
e achadoconforzne, vai assinado pee

•Ias partes- convenetter. já menciene
das e pelas tesSernunhas que a tal
estiverem presentes. Rio de Janeiro
13 de julho de 1 ,s71. .roaquins Mu-
ruo Silveira. — Pepeeeentame do Ge-
vêrno do Ceará — João Cláudio Deu-
tas Campos — Superintendente . da

ESCOLA
PAULISTA DE MEDICINA.

Concurso para provimento de cargo
de Professor Assistente do Depar-
tamento de Psiquiatria da Escola
Paulista de Medicina.

De ordem do Senhor Diretor Profes-
sor Doutor Horácio Kneese de Mello e
nos têrmos do artigo 2.° do Decreto-
lei na' 465, de 11 de fevereiro de 19159,
faço público que estão abertas na
Divisão do Pessoal da Escola Paulista
de Medicina, à Rua Botucatu n.° 720,
as inscrições ao concurso para provi-
mento de cargos de Professor Assis-
tente do Departamento de Psiquia-
tria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a
contar da publicação deste edital.

A inscrição será facultada aos can-
didatos nas condições indicadas no

MINISTÉRIO

DA •
FAZENDA

Aciiisto de 1971 2663

citado artigo e será feita mediante re-
querimento ao Diretor, instruido corai
os documentos seguintes:

1 — Prova de ser brasileiro nato mr
naturalizado;

II — Atestados de sanidade física d
mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com as
obrigações militares;

IV 1- Título de eleitor;
V — Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com o
cargo em concurso, em 3 vias;

VI — Prova de pagamento de taxa
respectiva;

VII — Atestado de Antecedente.%
fornecido pela Policia.

O processamento do concurso obee
decerá o Regimento interno da Esa
cola e as normas aprovadas pela Re.
solução n.° 1, de 19-3-71, da Congree
gação.

O concurso constara de:
I — Prova • Didática
TI — Prova Prática
III . — Títulos

O programa do concurso estará A
disposição dos interessados na Di-
visão do Pessoal abrangendo a seguina
te área de conhecimento; Psiquiatria
clinica (2 vagas).

São Paulo, 12 de agéato de 1971.
Yaeko Inoue, Diretora da Divisão do
Pessoal; Horticio Kneese de Mello,
Diretor.

(N.° 3.551-B — 26-8-71 — Cr$ 30,00)

MINISTÉRIO
DAS

COMUNICAÇÕES

EMPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional de São Paulo
EDITAL DE CITAÇAO COM PRAZO

DE 15 DIAS

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo designada pela
Portaria no 542 de 11 de agósto go
1971, tendo em vista a deliberas>
contida no Têrrao de indiclação do
Processo no 58.866-68 e levando em
conta não ter sido possível citar pesa
soalmente a indiciastes naquele Pro-
cesso Marlene Stachon, Postalista....
14-B, matricula ri9 1.959.976, lotada
na APT da Galeria, Diretoria Regio-
nal de São Pae.ta cita-a por edital,
com o prazo de 15 dias, a fim de que,
decorrido dito prazo, apresente, que-
rendo, no prazo de 10 dias, razões de
defesa, por ter ficado apurado que
quando, exercia as funções de Agente
Postal na Vila Carolina, desta juris-
dição, deixou d e cumprir os horárias
regulamentares relativos à abertura e
fechamento da referida Agência, ina
frangindo assim, o Item VI do artigo
194 do Estatuto dos Funcionários,
combinado com o artigo 205 do mesa
tilo diploma legal, ficando ciente fia
nalmente, de aia . a Comissão se reú-
ne Junto ao iasuivo Geral, no 39
andar do Edifício-Sede da ECT em
São Paulo, e que a "vista" dos autos
lhe será dada no local acima indica-
do, no horário das 9 às 12 horas.

São Paulo 19 de agôsto de 1971.
Walter Fonsecr Presidente.

Dias: 31-8-71, 1 e 2-9-71.

rrirça-feira 31•

feita em parcelas trimestrais . no va-
lor de Cr$ 12.500,00 (doze mil e qüi-
nhentos cruzeiros) cada urna,	 •

Cláusula Sétima: Depósito de Re-
cursos — Os recursos que por fii*.ça
dêste instrumento são destinados a
sua execução serão depositados na
Banco do Brasil S.A — Agência em
Fortaleza —.CE, era conta espec:al a
ser movimentada pelo Executor do
Convênio, designedo em Portaria pelo
Superintendente da SUDEPE.

SUDEPE — Testemunhas: E/oy
ly de, Azevedo — Diretor da
Assessoria dos Convênios e Mima
Venturotti de Oliveira Miranda.

• Visto. — Em 18-8-71. — Elog Sully
de A. Teixeira, Diretor,

Em 18-8-71. — Wilma . V.' O. Mi-
randa, Secretária.

(IV 3.568-B — 27-8-71 — Cr$ 9510)

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS
N.° 12, DE 1971

•
Tornamos público, para conheci-

mento dos interessadds, que sa acha
afixado no "Reli" do 10. , pavimento
do Edifício União (da Caixa Econô-
mica Federal) — SCS — nesta Ca-
pital, onde funciona o Departamento
Administrativo do Banco Central do
Brasil, o Edital de Tomada de Preços
número 12, de 1971, de idf de agdsto
de 1971, estabelecendo normas, con-
dições e o prazo de 15. (quinze)- dias,
a contar da publicação dêste Edital,
a a expirar-se em 13 de setembro de
1971 às 17 (dezessete) horas, para a
contratação de serviços de limpeza no-
turna e conservação dos 10. s (déci-
mo) e 11.° (décimo-primeiro) pavimen-
tos do Edifício União, situado no SCS:
do 169 (décimo-sexto) e 179 (decimo
sétimo) pavimentos do E , afício Rept-
radoras (IRB), localiza /o no SBS,
bloco "B", e todo o Edifício Banco
Central do Brasil (Ex-SENAC), axe-
lizado no SCS, quadra 11, lotes 2, 3
e 4, onde funcionam depeneências do
•Banco Central do Brasil, nesta Ca-
pital.

A Comissão :constituída asa arha à
disposição de todos os inteaesaedos no
enderêço acima, para quaisquer in-
formações que se tonarem necessárias,

•inclusive para o inteiro teor do Edi-
tal.

Brasília, 27 de agôsto do 1971. —
Léo Cardoso, Presiderte da Cessiissão.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

EDITAIS E AVISOS
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DA

-LEGISLAÇÃO FEDERAL
NUMÉRICO	 •

Com inãicação da data da publicação
to - Diário Oficial" e do Volume da

:Coleção das Leis".

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos aísuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres•.
.samen. te alterados, revogados. derrogados,..
declarados nulos, cadticos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere . o volume.,

19.67
DIVULGAÇÃO N.' 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1.968
	 •

DIVULGAÇÃO N.* 1 152

PREÇO: Cr$ 20,00

A . VENDA

Na Guánabara
SeeÃo de Vendas: Av. Rodrigues Mv.

AOncia I: Ministério da Fazenda

Atende se a • j5edidos.pelo Serviço de Reeinbesiso Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


